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ADVERTÊNCIA 
 
O Município de Jacutinga adverte a todos os 
licitantes, que não está hesitando penalizar 
empresas que descumpram o pactuado. 
 
Existem diversos processos administrativos em 
que a Prefeitura de Jacutinga vem aplicando 
multas e suspendendo empresas que participem 
de certames licitatórios. 
 
Solicitamos que as empresas apresentem suas 
propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que poderão entregar o objeto da forma 
como foi pedido no edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos. 
 
Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preços são exceções à regra, 
destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 
se em total consonância com a legislação 
pertinente. 
 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam 
efetivamente de forma séria e consciente, visando 
evitar problemas, tanto para a administração 
pública como para as empresas licitantes. 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2022 

(Processo Administrativo nº 321/2022) 
 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jacutinga, CNPJ 
17.914.128/0001-63, por meio do Departamento de Licitações, sediado Praça dos Andradas, s/n, 
Centro, CEP 37590-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Municipal nº 1.670, de 7 de janeiro de 2005, Decreto Municipal 4.365/2018 de 06/03/2018, 
Decreto Municipal nº 4732/2020 de 13 de abril de 2020, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
Complementar nº 108/2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 01º/02/2023 
Horário: 09h00min 
Local: https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ 
Critério de julgamento: menor preço por item. 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos e uso veterinário, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador, são as que constam na minuta de Ata de 
Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 
credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 
https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ e solicitar a chave de acesso ou documento 
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relativo, onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente 
documentação exigida terá acesso ao portal.  
3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.1.2. A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no 
Cadastro de Fornecedores. 
3.2. Além do credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, o licitante deverá ter o 
nível básico do registro cadastral no SICAF. 
3.2.1. O cadastramento no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município de Jacutinga/MG a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusivamente e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firme e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou município por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e no PORTAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados juntos aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 
3.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste pregão somente as empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, estiver com credenciamento regular junto ao Órgão 
Provedor do Sistema (efetuado através de chave de acesso), através do site 
https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ e que estejam com credenciamento Regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9 
da IN SEGES/MP nº 03 de 2018. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para microempresas - ME, empresas de pequeno 
porte - EPP e para o microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitação e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente.  
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
4.3.5.1. Empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de participar, 
desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juiz competente e em pleno 
vigor. 
4.3.6. Entidades empresariais reunidas em consórcio; 
4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou a alta complexidade 
técnica. Como o objeto do presente edital não contempla os referidos serviços, consignou a 
vedação acima. 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014 TCU – Plenário). 
4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, relativo as seguintes 
declarações: 
4.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital, como condição de participação. 
4.4.2. O cumprimento dos requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, como 
condição para aplicação do disposto 5.4. deste Edital. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Compras Públicas, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 
sessão pública, quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
5.1.1. O ÚNICO MEIO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER 
ATRAVÉS DO SISTEMA COMPRAS PÚBLICAS, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio dos lances. 
5.8. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público da Administração.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional, em algarismos com no máximo 2 
(duas) casas decimais.  
6.1.2. Marca/Modelo do item; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatos futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo implementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na média de preços pelo 
Município, quando participarem de licitações públicas. 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX da 
Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento de prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no Edital. 
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance será ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado no sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá a duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrida 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
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7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no País; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestadamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vícios insanáveis ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência. 

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob penas de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicado 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para continuidade. 

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas no Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio de sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar para a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observando o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições da participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoas Jurídicas do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF e/ou dos documentos incluídos no sistema do pregão eletrônico, em relação 
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
9.2.1. O interessado, para efeito de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as documentações constantes no SICAF e/ou 
no sistema de pregão eletrônico, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios oficiais eletrônicos emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito 
em consultar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º do Decreto  10.024 de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante aprovação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integração do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
 
9.8. Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei;  
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência. 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.1.1. empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de 
participar, desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor. 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
9.10.5.  Os índices indicados no item 9.10.3 deverão ser entregues pelo proponente, 
conjuntamente com o balanço patrimonial. 
 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
a)  Fornecimento de objeto similar ao objeto contratado. 
9.11.2. Em caso de medicamentos de uso exclusivo veterinários: 
9.11.2.1. Cópia do registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); 
9.11.2.2. Cópia do documento da inscrição do Conselho Regional de Medicina Veterinária 
(CRMV); 
9.11.2.3. Cópia da ART (anotação de responsabilidade técnica) do médico veterinário 
responsável pela empresa; 
9.11.3. Alvará sanitário ou licença sanitária da empresa licitante expedidos pelo serviço 
de vigilância federal, estadual ou municipal; 
9.11.4. Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedida pela ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
9.11.5. Na hipótese de algum item não necessitar das declarações elencadas acima, a 
empresa interessada deverá apresentar a respectiva declaração. 
 
9.12. Outras Documentações 
9.12.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, conforme modelo constante no Anexo VI. 
9.12.2. Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520 de 17.02.2002, conforme 
modelo constante no Anexo VII. 
9.12.3. Declaração de Condição de ME ou EPP, conforme modelo constante no Anexo VIII; 
9.12.4. Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente, conforme Anexo IX; 
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9.12.5. Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme Anexo X. 
 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou representante legal 
10.1.2. Conter a descrição do objeto de acordo com a descrição do edital; 
10.1.3. Valor unitário e total do item, em moeda nacional, em algarismos com no máximo 2 
(duas) casas decimais.  
10.1.4. Marca e/ou modelo do item; 
10.1.5. Conter o fabricante; 
10.1.6. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.1.7. Conter, ainda, e-mail para envio das Solicitações de Fornecimento, bem como conter o 
telefone para contato. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e/ou 
no cadastro no sistema do pregão eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA GARANTIA  
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14.1. Não haverá necessidade de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento, 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), durante seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93. 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, podendo ser firmado 
contrato antes do término de sua vigência para a contratação de quantitativo restante.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
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o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura de instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro do SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até dois 
anos; 
21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
21.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pregao@jacutinga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça dos 
Andradas, s/n, centro, Jacutinga/MG, CEP: 37590-000 – SETOR DE PROTOCOLO. 
22.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 22.2. 
22.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.1. A concessão de efeito suspenso à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 
23.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecimento, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá ao deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado na integra, no endereço eletrônico www.jacutinga.mg.gov.br, e 
também poderá ser lido e/ou obtido na sede da Prefeitura Municipal de Jacutinga, nos dias úteis, no 
horário das 08h00 às 17h00min, no mesmo endereço e períodos nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1. ANEXO I – termo de referência; 
23.12.2. ANEXO II – minuta de ata de registro de preços; 
23.12.3. ANEXO III – minuta de termo de contrato; 
23.12.4. ANEXO IV – modelo de planilha/proposta comercial; 
23.12.5. ANEXO V – planilha estimativa de custos; 
23.12.6. ANEXO VI –Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
23.12.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 
10.520 de 17.02.2002. 
23.12.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
23.12.9. ANEXO IX –  Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente; 
23.12.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta. 

Município de Jacutinga, 10 de janeiro de 2023. 

 
Newton José de Carvalho 

Secretário Municipal de Governo. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 321/2022 
PREGÃO Nº 157/2022 

REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2022 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos e uso veterinário para atender a 
Secretaria Municipal de Governo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total
1 ACEPROMAZINA 1% FRASCO 20 ML. 

Acepromazina 1% e indicado como auxiliar no 
controle dos animais durante exames clínicos e 
diagnósticos, tratamentos, procedimentos 
dentários, casque amento, ferragem, palpações 
abdominais e retais, embarques e transportes. 
Bastante eficaz quando empregado em conjunto 
com anestesia local em procedimentos cirúrgicos 
menores, tais como: castrações, neurectomias, 
remoção de tumores de pele, sutura de lacerações 
cutâneas e cirurgias oculares. Também é indicando 
como agente pré anestésico, tanto por seu efeito 
tranquilizante, quanto pela potencialização de 
agentes anestésicos barbitúricos, não barbitúricos 
e dissociativos. 

60 FR  52,68 3.160,80

2 AFOXOLANER 11,3 MG. 
Concentração: 11,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN  61,95 3.097,50

3 AFOXOLANER 136 MG. 
Concentração: 136 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN  119,76 9.580,80

4 AFOXOLANER 28,3 MG. 
Concentração: 28,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN  68,82 3.441,00

5 AFOXOLANER 68 MG. 
Concentração: 68 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN  85,12 6.809,60

6 AGULHA HIPODERMICA 10 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, material: 
aço inoxidável, dimensões: 10 x 2,0 mm. 
Embalagem 12 unidades. 

25 EB  39,66 991,50

7 AGULHA HIPODERMICA 20 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, material: 
aço inoxidável, dimensões: 20 x 2,0 mm. 
Embalagem 12 unidades. 

25 EB  35,86 896,50

8 ALICATE PARTA CERCLAGEM 15 CM. 
Alicate uso médico, modelo: de torção, tipo: com 
vídea, aplicação: para cerclagem, articulação: 
articulação única, comprimento total: cerca de 15 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável, característica adicional: tratamento 
contra oxidação. 

2 UN  265,67 531,34
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9 ALICATE STEIMANN 44 CM. 

Alicate uso médico, modelo: steimann, tipo: com 
corte, aplicação: para pinos de até 6 mm, 
articulação: articulação dupla, comprimento total: 
cerca de 44 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

1 UN  2.948,50 2.948,50

10 ANALISADOR HEMATOLÓGICO VETERINÁRIO 23 
PARÂMETROS. 
Equipamento automático, velocidade de teste: 
mais de 35 amostras por hora, operável 24 horas 
por dia, função auto desligamento, diluição, 
mistura, lavagem e limpeza automática, sistema de 
lavagem automática da probe interna e externa, 
tela colorida de no mínimo 8.4 polegadas, 
interface: Windows mostrando todos parâmetros 
simultaneamente, consumo baixo de amostra: 
venoso 9,8 µl, capilar 9,8 µl, pré- diluído 20 µl para 
confirmação do resultado com repetição do teste, 
consumo de reagente c: 32ml de diluente, 8ml de 
lavagem, 0,4ml de lise, por teste, compatível com 
qualquer marca de reagente liquido, 
armazenamento: 100 mil resultados da amostra, 
incluindo histogramas. 

1 UN  38.266,56 38.266,56

11 APARELHO PORTÁTIL PARA ANESTESIA USO 
VETERINÁRIO. 
Aparelho anestesia inalatória, tipo: portátil, uso: 
administração de anestesia inalatória através de 
fluxo contínuo de oxigênio e halogenados, sistemas 
de trabalho: 3 sistemas (aberto, semi aberto e 
fechado). 
Especializações: 
01 (uma) válvula estabilizadora de pressão de 
oxigênio incorporada; 
01 (uma) válvula pop-off (expiratória); 
01 (uma) válvula inspiratória; 
01 (um) botão de o2 direto; 
01 (um) fluxômetro com escala 0-7 litros/minutos; 
01 (um) manômetro de pressão endotraqueal; 
01 (um) filtro de cal sodada com suporte para 
adaptação ao móvel de anestesia com capacidade 
para 1000 gramas; 
Sistema de saturação de cal sodada iniciado pela 
base inferior com suporte para balão; 
01 (um) botão de acionamento de o2 com 
proteção lateral (evita que ao esbarrar a dosagem 
seja desregulada); 
01 (um) balão de oxigênio em silicone autoclavável 
de 2 litros; 
01 (uma) extensão de oxigênio de 5 metros (para 
conexão à rede de oxigênio ou cilindro); 
Entrada para gases frescos; 
01 (uma) mangueira de PVC atóxica para aspiração 
Ø6 x Ø10 x 1,5 metros; 
01 (um) tubo proximal com mangueira de silicone 
(tubo do manômetro de pressão endotraqueal); 
02 (duas) traquéias de silicone autoclavável Ø12 x 
1,2 metros; 
01 (um) Y para circuito respiratório em polisulfona, 
com entrada para tubo proximal (tubo do 

1 UN  4.725,68 4.725,68
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manômetro de pressão endotraqueal); 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 7,5 
mm; 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 13 mm. 
Peso total aproximado: 10 kg. 

12 ARMADILHA PARA GATO. 
Armadilha animal, material: metal, aplicação: gatos 
e animais pequenos, medidas: comprimento 75 
cm, largura 35 cm, altura 35 cm. 

1 UN  263,76 263,76

13 ATROPINA 1% 20 ML. 
Atropina, composição: na forma de sulfato, 
concentração: a 1%, forma física: solução injetável, 
uso: uso veterinário. Frasco 20 ml. 

25 FR  16,16 404,00

14 BENZILPENICILINA 50 ML. 
Benzilpenicilina, composição: benzatina + procaína, 
outros componentes: dihidroestreptomicina 
sulfato + piroxicam, concentração: 10.000.000 ui + 
10.000.000 ui + 10.500 mg + 1.000 mg, forma 
física: suspensão  
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

30 FR  39,17 1.175,10

15 BENZILPENICILINA POMADA. 
Composição: benzatina + procaína, outros 
componentes: dihidroestreptomicina sulfato + 
ureia, concentração: 25.000 ui + 25.000 ui + 25 mg 
+ 50 mg/g, forma física: pomada, uso: uso 
veterinário. Bisnaga 50 gramas. 

30 BI  40,33 1.209,90

16 BISTURI DE TETO DANISH 15 CM. 
Material veterinário, tipo: bisturi para tetos, 
características adicionais: ponta distal com lâminas 
retráteis, material: aço inoxidável, comprimento: 
cerca de 15 cm, modelo: danish, tipo uso: 
reutilizável. 

3 UN  167,35 502,05

17 BISTURI ELÉTRICO VETERINÁRIO. 
Bisturi elétrico, uso: veterinário, características 
mínimas: potência corte pure 100 Watts - 500 R @ 
CF 2,5, potência corte blend 100 Watts - 500 R @ 
CF 3,6, coagulações spray 50 W - 500 R @ CF 6,8, 
coagulações desicatte 50 W - 500 R @ CF 5,0, 
alimentação de tensão elétrica de 100 ~ 240 VAC, 
com seleção automática de tensão, controle de 
potência digital para corte, blend e coagulações, 
incremento de 1 watt em toda a faixa de potência, 
sinalização audiovisual, teclas blindadas a prova de 
líquidos, saídas isolada, ventilação por convecção 
natural. Acessórios: caneta autoclavável acionada 
por pedal, com cabo de no mínimo 3 metros, 
eletrodo tipo faca, placa de paciente em aço 
inoxidável 150 x 100 mm, cabo de placa de 
paciente de 3 metros, cabo de alimentação Ac de 
no mínimo 1,5 metros, manual do usuário, 
frequência: corte puro: senóide de 390 KHZ, blend: 
pacotes de senóide de 390 Khz com ciclo de 
trabalho de 62,5% e taxa de repetição de 48 KHz, 
spray: senóide amortecida de 390 Khz com taxa de 
repetição de 30 KHZ, desiccate: senóide 
amortecida de 390 KHzcom taxa de repetição de 55 
KHz, dimensões aproximadas: altura: 12 cm, 
largura: 28 cm, profundidade: 21 cm, peso 
aproximado: 1,2 kg. 

1 UN  5.553,28 5.553,28
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18 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 1 MM X 15 MM. 

Broca ortopédica, medida: 1 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  61,33 122,66

19 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 2 MM X 15 MM. 
Broca ortopédica, medida: 2 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  56,33 112,66

20 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 3 MM X 15 MM. 
Broca ortopédica, medida: 3 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  56,33 112,66

21 BROMEXINA 3 MG/ML 50 ML. 
Bromexina, composição: sal cloridrato, 
concentração: 3 mg/ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

10 FR  32,05 320,50

22 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço 
inoxidável, formato: retangular, comprimento: 18 
cm, largura: 8 cm, altura: 5 cm. 

9 UN  108,36 975,24

23 CAIXA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA PLACAS E 
PARAFUSOS. 
Caixa ortopédica, uso: veterinário contendo no 
mínimo os seguintes componentes: 
35 Parafusos corticais 2.0mm (6mm ao 18mm) 5 de 
cada; 
60 Parafusos corticais 2.7mm (8mm ao 30mm) 5 de 
cada; 
50 Parafusos corticais 3.5mm (12mm ao 30mm) 5 
de cada; 
26 Parafusos esponjosos 4.0mm (10mm ao 34mm) 
2 de cada; 
01 Placa reta 2.0 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 3.5 x 4 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 5 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 6 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 7 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 8 furos auto compressão; 
01 Macho cortical 2.0mm; 
01 Macho cortical 2.7mm; 
01 Macho cortical 3.5mm; 
01 Medidor de cortical 2.7/3.5mm; 
01 Medidor de cortical 1.5/2.0mm; 
01 Chave hexagonal 2.0mm cortical com pinça; 
01 Chave hexagonal 2.7/3.5 cortical com pinça; 
1 Retorcedor de placas 2.0 / 2.7mm; 
1 Retorcedor de placas 2.7/3.5mm e reconstrução; 
01 Broca diâmetro 1.5mm; 
01 Broca diâmetro 2.0mm; 
01 Broca diâmetro 2.5mm; 
01 Guia de broca para placa 1.5/2.0; 
01 Guia de broca para placa 2.7/3.5; 
01 Guia de broca para osso 1.5/2.0; 

1 UN  7.114,33 7.114,33
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01 Guia de broca para osso 2.7/3.5; 
01 Par de Afastador de Homan 2.0/2.7mm 
(pequeno); 
01 Par de Afastador de Homan 2.7/3.5mm 
(grande); 
01 Estojo perfurado de 32 x 16 x 8 cm; 
01 Bandeja p/ implantes 2.0/2.7/3.5/4.0 mm. 

24 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 2. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 0,91 x 0,63 x 0,68 cm, 
características adicionais: lavável, janelas, grade 
em metal, aplicação: transporte animais, tipo: 
desmontável. 

2 UN  48,14 96,28

25 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 3. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 63 x 68 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais 
em metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN  56,81 113,62

26 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 4. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 72 x 76 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais 
em metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN  82,85 165,70

27 CAMBAO PARA ANIMAIS. 
Equipamento, acessório animal, material: aço 
galvanizado, tipo: cambão para contenção, cabo de 
aço, mangueira plástica e rebite de metal, 
características adicionais: modelo para animais de 
médio a grande porte, com trava, medidas: 
fechado: 100 cm de comprimento de haste, aberto: 
148 cm de comprimento de haste, circunferência 
do laco aberto: 92 cm. 

1 UN  194,31 194,31

28 CARRINHO TRANSPORTE CILINDRO 15 OU 16 
LITROS. 
Carrinho transporte, aplicação: transporte de 
cilindros, material: ferro, tratamento superficial: 
pintura eletrostática, capacidade: cilindros de 15 
ou 16 litros, quantidade mínima de rodas: 2 rodas, 
características adicionais: faixa de ferro na parte 
superior para prender o cilindro. 

1 UN  232,50 232,50

29 CEFTIOFUR 5% 100 ML. 
Ceftiofur, composição: na forma cloridrato, 
concentração: a 5%, forma física: suspensão 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR  74,62 3.731,00

30 CILINDRO DE OXIGÊNIO 16 LITROS. 
Cilindro gás, material: alumínio, capacidade 
armazenagem: 2,25 m3, tipo gás: oxigênio, volume 
hidráulico: 16 litros, uso: veterinário. 

1 UN  2.038,97 2.038,97

31 CLORIDRATO DE CETAMINA (QUETAMINA) 10% 
FRASCO 50 ML. 
A quetamina injetável e um anestésico a base de 
cloridrato de cetamina, de ação rápida, 
promovendo inconsciência do animal, devido a sua 
ação dissociativa sobre o córtex cerebral. O uso de 
quetamina injetável promove uma 
"narcoanalgesia", onde o tônus muscular e alguns 
reflexos são mantidos, como o laringofaringeo e da 
deglutição. É indicado para contenção durante 
exames, pequenos procedimentos cirúrgicos. 

50 FR  152,24 7.612,00
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Quetamina injetável um anestésico dissociativo 
indicado para cães e gatos para intervenções 
cirúrgicas menores, contenções, procedimentos 
diagnósticos e como indutor de anestesias 
inalatórias. 

32 CLORIDRATO XILAZINA 2% 10 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um 
alto grau de analgesia, cuja profundidade depende 
da dose utilizada. Também produz um acentuado 
relaxamento muscular generalizado. A analgesia e 
produzida por estimulação dos alfa-receptores 
periféricos e centrais. A xilazina não produz 
excitação e apresenta grande poder anestésico 
reversível que se caracteriza pelo bloqueio do 
impulso nervoso. A sedação é induzida, 
principalmente, através da estimulação dos alfa-2-
receptores centrais. Após a sedação, provoca 
analgesia e relaxamento muscular, quando 
administrada em cães, gatos, bovinos e equinos. A 
xilazina possui um certo efeito emético, 
principalmente em gatos e ocasionalmente em 
cães, quando a droga e administrada pela via 
intramuscular. A emese é menos frequente quando 
a administrado e pela via intravenosa. O efeito 
emético pode ser desejado em cirurgias de 
emergência, onde no e possível submeter o animal 
a jejum prévio. Efeitos cardiovasculares: quando 
administrada pela via endovenosa, a xilazina 
produz bradicardia nos animais que não receberam 
pré medicação anticolinérgica. Esta bradicardia 
devida ao reflexo baro receptor do sinus carotídeo 
em resposta hipertenso que ocorre após a 
administração da xilazina. Além disso, a xilazina 
diminui a atividade simpática e aumenta a 
atividade vagal. Nos equinos, após a administração 
de xilazina, observa-se inicialmente uma 
diminuição dos batimentos cardíacos que logo 
voltam a seu nível normal. Nos cães, a xilazina 
produz uma diminuição do fluxo sanguíneo aórtico. 
O mesmo ocorre nos bovinos. A administração 
intramuscular de xilazina produz uma pequena 
diminuição ou nenhuma alteração na pressão 
arterial dos equinos, sendo este efeito mais 
significativo nos bovinos. Efeitos respiratórios: em 
cães e gatos, após a administração de xilazina, no 
se observam alterações no pH arterial, PaO2 e 
PaCO2. Em equinos observa-se uma diminuição da 
frequência respiratória. Efeitos digestivos: em 
ruminantes, a xilazina pode provocar sialorreia. 
Nos cães, pode causar distenso gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento 
do esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar 
em refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, 
causa diminuição do peristaltismo intestinal devido 
a inibição da acetilcolina no plexo de Auerbach. 
Efeitos endócrinos: a xilazina produz uma 
diminuição das concentrações plasmáticas de 
insulina, devido a sua ação sobre os alfa-2-
receptores das células beta pancreáticas que 

20 FR  21,64 432,80
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inibem a secreção insulínica. Também causa um 
aumento das concentrações plasmáticas de glicose 
e do hormônio do crescimento. Nos equinos 
provoca uma diminuição dos níveis plasmáticos do 
hormônio anti diurético, voltando a normalidade 
após 80 minutos. Outros efeitos endócrinos são 
transitórios e de menor importância clínica. Efeitos 
renais: a xilazina produz um aumento do fluxo 
urinário. Efeitos na gestão: a xilazina no e uma 
droga abortiva nem teratogênica, no entanto, 
causa um aumento do tônus do miométrio e 
diminuição da pressão intra uterina em vacas, 
devido a sua ação sobre os alfa-2-receptores, razão 
pela qual, recomenda-se evitar o uso de xilazina no 
último mês de gestação. Distribuição: a xilazina, 
após a administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa 
bio transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e 
sua vida media varia de 23 minutos em ovinos a 50 
minutos em equinos. Uso veterinário. 

33 CONECTOR DE MÁSCARA DE UMIDIFICADOR 
VETERINÁRIO. 
Conector, tipo: reto, uso: máscara de umidificador, 
modelo: universal: diâmetro: 22 mm, uso: conexão 
entre umidificador com extensão e máscara 
humana e a máscara veterinária. 

1 UN  21,86 21,86

34 COUMAFÓS 3% + PROPOXUR 2%. 
Coumafós composição: associado ao propoxur, 
concentração: 3% + 2%, forma física: em pó tópico, 
uso: uso veterinário. Frasco 200 gramas. 

20 FR  39,69 793,80

35 DEXAMETASONA 2 MG/ML 10 ML. 
Dexametasona, concentração: 2 mg/ml, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 10 ml. 

50 FR  13,44 672,00

36 DIAZEPAM 5 MG/ML. 
Diazepam, dosagem: 5 mg/ml, apresentação: 
solução injetável. Ampola 2 ml. 

500 AM  7,67 3.835,00

37 DIPROPIONATO IMIDOCARBE 12%. 
Dipropionato de imidocarbe, concentração: a 12%, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
injetável. Frasco 15 ml. 

40 FR  38,05 1.522,00

38 DOXAPRAM CLORIDRATO 20 MG/ML. 
Doxapram cloridrato, concentração: 20 mg/ml, 
forma física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 10 ml. 

30 FR  628,91 18.867,30

39 DOXICICLINA VETERINARIA 100 MG 
Doxiciclina, concentração: 100 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  2,94 2.352,00

40 DOXICICLINA VETERINARIA 200 MG 
Doxiciclina, concentração: 200 mg, forma física: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  4,16 3.328,00

41 DOXICICLINA VETERINARIA 50 MG. 
Doxiciclina, concentração: 50 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  2,40 1.920,00

42 DOXICICLINA VETERINARIA 80 MG. 800 CO  2,81 2.248,00
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Doxiciclina, concentração: 80 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

43 ENROFLOXACINO 10% 50 ML. 
Enrofloxacino, concentração: a 10%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 
ml. 

50 FR  33,90 1.695,00

44 ENROFLOXACINO DE 150 MG. 
Enrofloxacino, concentração: 150mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO  3,81 3.810,00

45 ENROFLOXACINO DE 50 MG. 
Enrofloxacino, concentração: 50 mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO  1,92 1.920,00

46 ESTANCA SANGUE 250 ML. 
Salicilato de metila, composição: associado a 
percloreto de ferro e iodo metálico, concentração: 
0,5 g + 16 g + 2 g, forma farmacêutica: solução 
tópica, aplicação: uso veterinário. Frasco 250 ml. 

20 FR  25,19 503,80

47 FENILBUTAZONA 200 MG/ML 100 ML 
Fenilbutazona, concentração: 200 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR  58,18 2.909,00

48 FLUNIXINA 5% 100 ML. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 100 ml. 

50 FR  122,96 6.148,00

49 FLUNIXINA MEGLUMINA 20 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: 20 mg, uso: 
uso veterinário. Apresentação: comprimido. 

300 CO  4,00 1.200,00

50 FLUNIXINA MEGLUMINA 5 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO  2,26 678,00

51 FLUXÔMETRO 0 A 15 LITROS/MINUTOS. 
Fluxômetro, material corpo: metal, uso: cilindro de 
oxigênio, capacidade fluxo: 0 a 15 litros/minuto, 
características adicionais: fluxo ajustável, jogo de 
bilha em policarbonato. 

1 UN  91,10 91,10

52 FOCO CIRÚRGICO 24 LEDS USO VETERINÁRIO. 
Foco cirúrgico, uso: veterinário, tipo: flexível, 
material haste superior: inox, material pedestal 
inferior: aço carbono revestido com pintura 
eletrostática (epóxi), quantidade de rodízios: 04 
rodízios, altura: entre 100 e 150 cm, alimentação: 
bivolt automático, características adicionais: 24 
luzes de LEDs por cúpula, manopla alumínio 
autoclavável, controle de luminosidade, diâmetro 
aproximado da cúpula: 380 mm, temperatura da 
cor: 4.000º K +/- 200º K, intensidade luminosa: 40 
mil lux +/- 5%, vida útil mínima: +/- 20 mil horas. 

1 UN  4.173,53 4.173,53

53 FURADEIRA ORTOPÉDICA 450W. 
Furadeira, uso: veterinário, tipo: ortopédica, 
potência: 450 w, voltagem: 127 v, mandril: aço 
inoxidável 10 mm, cabo: silicone para altas 
temperaturas, características adicionais: canulada, 
autoclavável, cabo de alimentação: mínimo 5 
metros. 

1 UN  1.366,33 1.366,33
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54 GAIOLA INTERNAÇÃO CÃO E GATO 7 LUGARES. 

Canil em ferro zincado para 7 animais com suporte 
para soro, suporte para pranchetas e trinco “bate e 
fecha”, fechamento lateral e teto em telas, grelhas, 
bandejas e divisórias removíveis e rodízios 
reforçados, dimensões aproximadas: módulo 
grande: altura: 86 cm, comprimento: 120 cm, 
largura: 60 cm, módulo médio: altura: 60 cm, 
comprimento: 120 cm, largura: 60 cm, módulo 
pequeno: altura: 58 cm, comprimento: 120 cm, 
largura: 60 cm. 

1 UN  3.321,87 3.321,87

55 GANCHO PARA CASTRAÇÃO 19 CM. 
Gancho para castração, uso: veterinário, 
comprimento total: cerca de 19 cm, material: aço 
inoxidável. 

9 UN  47,52 427,68

56 ISOFLURANO INALANTE 100 ML. 
Isoflurano, dosagem: 100 ml (equivalente a 100% 
de isoflurano), apresentação: líquido inalante, 
indicação: anestésico. Frasco 100 ml. 

10 FR  504,35 5.043,50

57 KIT MÁSCARAS ANESTESIA VETERINÁRIA. 
Kit máscara de anestesia inalatória veterinária, 
material: PVC reforçado transparente atóxico, 
quantidade de máscaras: 03 unidades, tamanhos 
das máscaras: pequena, média e grande, tipo 
vedação: borracha, características adicionais: 
anatômica. 

1 UN  246,26 246,26

58 KIT REAGENTE CONTADOR HEMATOLÓGICO. 
Kit Reagentes, uso contador hematológico, 
contém:  
- Lyse: amônio quaternário; cianeto de sódio; água 
deionizada; 
- Diluente: sulfato de sódio; cloreto de sódio; 
conservante; água deionizada; 
- Auto Despro de 50ml: hipoclorito de sódio; 
hidróxido de sódio; água deionizada. 

5 KT  346,16 1.730,80

59 LAVADORA ULTRASSÔNICA 2,1 LITROS. 
Lavadora ultrassônica, modelo: horizontal, de 
bancada, voltagem: 110 V, ajuste: painel digital, 
capacidade útil: cerca de 2,1 litros, capacidade 
total: cerca de 2,5 litros, dimensões aproximadas: 
altura: 16 cm, largura: 28,5 cm, profundidade: 23 
cm, características adicionais: com cesto para 
instrumental, cabo de energia, manual de 
instrução. 

1 UN  1.138,50 1.138,50

60 MANGUEIRA UMIDIFICADOR 3 METROS. 
Mangueira, material: silicone, uso: umidificador, 
comprimento: 3 metros, características adicionais: 
com adaptador para máscara humana. 

1 UN  12,94 12,94

61 MARTELO ORTOPÉDICO NEUFELD 560 GRAMAS. 
Martelo ortopédico, material: aço inoxidável, tipo: 
neufield, peso: 560 gramas, comprimento: 20 cm. 

2 UN  402,57 805,14

62 MATA BICHEIRA 500 ML. 
Clorexidina, composição: associada a fenitrotiona e 
alumínio, concentração: 1,5 mg/ml + 66,3 mg/ml + 
30 mg/ml, forma farmacêutica: aerossol, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 500 ml. 

50 FR  15,30 765,00

63 MELOXICAM 0,2 MG 
Meloxicam, concentração: 0,2 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 

300 CO  2,51 753,00
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Apresentação: comprimido. 

64 MELOXICAM 0,5 MG. 
Meloxicam, concentração: 0,5 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO  2,61 783,00

65 MELOXICAM 1 MG. 
Meloxicam, concentração: 1 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  5,54 1.108,00

66 MELOXICAM 2 MG. 
Meloxicam, concentração: 2 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  3,68 736,00

67 MELOXICAM 4 MG. 
Meloxicam, concentração: 4 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  3,42 684,00

68 MELOXICAM 6 MG. 
Meloxicam, concentração: 6 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  7,13 1.426,00

69 MULTIVITAMINA B12 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 20 ml. 

20 FR  42,02 840,40

70 MULTIVITAMINA K 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit k, forma 
farmacêutica: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco 20 ml. 

20 FR  22,64 452,80

71 MULTIVITAMINAS ANIMAIS 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b6, 
b2, b3, b5, composição adicional: metionina, 
colina, arginina e glicose, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. Frasco 
100 ml. 

50 FR  115,76 5.788,00

72 MULTIVITAMINAS B1 B6 B12 200 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b6, 
b12, forma farmacêutica: solução injetável, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 200 ml. 

20 FR  80,64 1.612,80

73 MULTIVITAMINAS COBALTO 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR  38,46 1.153,80

74 OLEO PARA PISTOLA AUTOMATICA 35 ML. 
Óleo para lubrificação, tipo: mineral, aplicação: 
para seringa tipo pistola. Embalagem 35 ml. 
 

15 EB  14,09 211,35

75 OXITETRACICLINA 6,8% 125 ML. 
Oxitetraciclina, composição: associada a 
hidrocortisona, concentração: 6,8% + 2%, forma 
física: spray, uso: uso veterinário. Tubo 125 ml. 

30 TU  29,41 882,30

76 PINÇA ALLIS 4 X 5 DENTES 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: 4 x 5 dentes, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  51,81 621,72



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
77 PINÇA ALLIS 5 X 6 DENTES 16 CM. 

Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: 5 x 6 dentes, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  58,81 705,72

78 PINÇA DE CRILE CURVA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

18 UN  58,57 1.054,26

79 PINÇA DE CRILE RETA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  55,05 660,60

80 PINÇA DE HALSTEAD CURVA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: halstead mosquito, 
formato ponta: ponta curva, tipo ponta: serrilhada, 
comprimento total: cerca de 12 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

9 UN  39,61 356,49

81 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, 
formato ponta reta, tipo ponta: serrilhada, 
comprimento total: cerca de 12 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  42,79 256,74

82 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, formato 
ponta reta, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: sem 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

9 UN  26,09 234,81

83 PINÇA GUYON CURVA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: guyon, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

6 UN  178,16 1.068,96

84 PINO INTRAMEDULAR LISO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 1,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,70 127,00

85 PINO INTRAMEDULAR LISO 2,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 2,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,70 127,00

86 PINO INTRAMEDULAR LISO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 3,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,93 129,30

87 PINO INTRAMEDULAR LISO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 4,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  14,18 141,80

88 PINO INTRAMEDULAR LISO 5,0 MM. 10 UN  16,53 165,30



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 5,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

89 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
1,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  27,12 271,20

90 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 2,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
2,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  23,07 230,70

91 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
3,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  18,84 188,40

92 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
4,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  24,06 240,60

93 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 5,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
5,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  27,08 270,80

94 PISTOLA VACINACAO 50 ML. 
Material veterinário, tipo: seringa automática, tipo 
pistola, material: latão cromado, componente 1: 
com dosador, tubo de vidro, componente 2: 
maleta, capacidade: capacidade 50 ml. 

10 UN  280,28 2.802,80

95 PLACA GELO REUTILIZÁVEL 500 ML. 
Gelo reutilizável, composição: a base de polímero 
acrílico, dimensões: 17 x 10 x 3,70 cm, 
características adicionais: embalagem de 
polietileno de alta densidade, volume: 500 ml. 

30 UN  15,33 459,90

96 PORTA AGULHA MATHIEU RETO 18 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mathieu, tipo 
ponta: ponta reta, adicional: com trava, 
comprimento total: cerca de 18 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

2 UN  83,18 166,36

97 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, 
tipo ponta: ponta reta, haste: haste reta, adicional 
1: com trava, comprimento total: cerca de 14 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  43,27 389,43

98 PROPOFOL 10 MG/ML. 
Propofol, dosagem: 10 mg/ml, forma farmacêutica: 
emulsão injetável. Ampola 20 ml. 

50 AM  25,91 1.295,50

99 RAIO X VETERINÁRIO. 
Aparelho de raio x, uso: veterinário, características 
mínimas: faixa de mAs 0.32 - 100mAs, gerador de 
alta frequência de 100kV/40mA, anodo 
estacionário, ponto focal : 1.2mm x 1.2mm, faixa 
de kV: 40-100kV, faixa de mAs: 0.32 - 100mAs, 
ponto de laser duplo, peso aproximado: 12.5 kg, 
máx. saída: 2.4Kw ~ 80Kv, case de alumínio para 
transporte do aparelho. 

1 UN  24.501,65 24.501,65

100 REANIMADOR (AMBÚ) MANUAL VETERINÁRIO 500 
ML. 
Reanimador manual (ambú), uso: veterinário, 
material: silicone translúcido, capacidade: 500 ml, 

1 UN  224,61 224,61



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
características adicionais: autoclavável, com coxim 
inflável, válvula unidirecional (bico de pato), sem 
reservatório. 

101 RETARDO EST TRIANCINOLONA 0,2 MG/ML. 
Triancinolona, composição: acetonida, 
concentração: 2 mg/ml, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. Frasco 
50 ml. 

20 FR  91,67 1.833,40

102 RETINOL POMADA OFTÁLMICA 3,5 GRAMAS. 
Retinol, composição: associado com aminoácidos + 
metionina + cloranfenicol, concentração: 10.000ui 
+ 25 mg + 5 mg + 5 mg/g, aplicação: pomada 
oftálmica. Bisnaga 3,5 gramas. 

20 BI  16,82 336,40

103 SELADORA COM GUILHOTINA 300 MM. 
Seladora com guilhotina e suporte para grau 
cirúrgico, bivolt 127 V e 220 V, uso: selagem de 
embalagem para autoclave, tipo: rolo. 
Especificações: 
Seladora eletrônica, manual, de mesa para 
utilização de papel grau cirúrgico/nylon ou nylon 
bilaminado, acabamento liso na cor branca, 
estrutura em aço com revestimento em 
poliestireno moldado a vácuo, temperatura de 
selagem controlada por chave seletora, guilhotina 
cortadora de papel com lâmina de aço, chave geral 
liga/desliga e fusível de proteção na parte traseira 
externa do aparelho, suporte para rolo de papel 
grau cirúrgico, consumo aproximado: 70 VA, 
frequência: 60 Hz, comprimento da selagem: 300 
mm, largura da selagem: 13 mm, peso aproximado: 
2,5 kg. 

1 UN  910,02 910,02

104 SOLUCAO SILICONE 30% 100 ML. 
Silicone, composição: a 30%, concentração: 0,05 
ml/ml, forma farmacêutica: solução oral, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR  21,38 641,40

105 SORBITOL 50% 200 ML. 
Sorbitol, concentração: a 50%, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 200 ml. 

50 FR  47,08 2.354,00

106 SORO ANTIOFIDICO MISTO. 
Soro, tipo: antiofídico polivalente, composição: de 
serpentes gêneros crotalus, bothrops e lachesis, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco-ampola. 

20 FR  89,63 1.792,60

107 SORO COMPOSTO 500 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b2, 
b3, b6, b12, composição sais minerais: minerais: 
na, k, ca, mg, composição adicional: colina, 
dextrose e metionina, forma farmacêutica: solução 
injetável, aplicação: uso veterinário. Frasco 500 ml. 

50 FR  28,62 1.431,00

108 SULFANILAMIDA POMADA 50 G. 
Sulfanilamida, composição: sulfadiazina, 
gentamicina, vitamina A e ureia, concentração: 5 g 
+ 5 g + 0,5 g + 120.000 ui + 5 g, forma 
farmacêutica: pomada, aplicação: uso veterinário. 
Bisnaga 50 gramas. 

50 BI  41,54 2.077,00

109 SULFATO DE VINCRISTINA 1MG/1ML. 
Frasco 1 ml. 

30 FR  32,35 970,50

110 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, 

9 UN  166,53 1.498,77



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
tipo ponta: ponta reta, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

111 TESOURA GOLDMAN FOX CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 
ponta: ponta curva, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 12 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

6 UN  52,73 316,38

112 TESOURA GOLDMAN FOX RETA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  112,13 672,78

113 TESOURA SPENCER CURVA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, tipo 
ponta: ponta curva, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 10 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

3 UN  77,50 232,50

114 TESOURA SPENCER RETA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 10 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

3 UN  49,33 147,99

115 TILETAMINA 250 MG + ZOLAZEPAM 250 MG. 
Tiletamina cloridrato, composição: associado ao 
cloridrato de zolazepam, concentração: 250 mg + 
250 mg, forma física: pó liofilizado p/ injetável + 
diluente, aplicação: uso veterinário. Frasco 05 ml. 

100 FR  370,76 37.076,00

116 TRAMADOL CLORIDRATO 2 %. 
Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg/ml, uso: 
injetável. Apresentação frasco 20 ml. 

50 FR  54,67 2.733,50

117 ULTRASSOM VETERINÁRIO. 
Aparelho de ultrassom, uso: veterinário, tipo: 
portátil, características mínimas: tecla THI - 
Imagem Harmônica Tecidual em todos os 
transdutores, filtro de redução de ruídos, 
processamento de imagens com supressão 
adaptativa de manchas, otimização inteligente de 
imagem, alta resolução 8 níveis de TCG (Time Gain 
Compensation), compensação de profundidade, 
até 8 tons de cinza, monitor de LED de no mínimo 
12 polegadas de alta resolução, anti reflexo e 
inclinação de 30º, permite exportar arquivos como 
imagens e laudos para portas USB. sistema de 
gerenciamento de informações de acidentes, peso 
aproximado: 6 kg, bivolt automático (100~240V), 
bateria recarregável de íons lítio, acompanha bolsa 
para transporte, zoom em tempo real e imagem 
congelada. Modelo de referência: DP-10 Vet 
Power. 

1 UN  35.066,67 35.066,67

118 UMIDIFICADOR VETERINÁRIO 250 ML. 
Umidificador, material: plástico, uso: veterinário, 
capacidade: 250 ml, características adicionais: com 
níveis máximo e mínimo, não acompanha extensão 
e máscara. 

1 UN  23,09 23,09

119 VACINA V10. - 292.000.001 
Vacina, tipo: dectupla, composição: adenovírus (2), 
cinomose, coronavirose, parvovirus, outros 
componentes: para influenza, componentes 

300 DO  23,21 6.963,00
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adicionais: leptospira diversa, forma farmacêutica: 
suspensão injetável, aplicação: uso veterinário. 

120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO OXIGÊNIO 
USO VETERINÁRIO. 
Válvula reguladora de pressão, uso: cilindro de 
oxigênio, material: metal polido e cromado, 
manômetro indicador de alta pressão: 0 a 315 
kgf/cm2, escala do manômetro: 0 a 15 kgf/cm2, 
pressão de entrada máxima: 200 kgf/cm2, pressão 
de saída: 3,5 +/- 0,3 kgf/cm2, válvula de alívio: 7,0 
+/- 0,3 kgf/cm2, características adicionais: mola em 
inox para equivalência da pressão na entrada e 
saída, válvula de segurança, conexões de entrada e 
saída: conforme a norma ABNT NBR 11.725. 

1 UN  319,09 319,09

121 VEDACAO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: peça de vedação, 
material: borracha, aplicação: para seringa tipo 
pistola, capacidade: capacidade 50 ml. Embalagem 
6 unidades. 

50 EB  15,14 757,00

122 VERMIFUGO COMPRIMIDO. 
Febendazol, composição: associado ao pamoato de 
pirantel e praziquantel, concentração: 200 mg + 
144 mg + 50 mg, forma física: em comprimido, uso: 
uso veterinário. Apresentação: comprimido. 

400 CO  21,50 8.600,00

123 VIDRO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: tubo, material: vidro, 
aplicação: para seringa tipo pistola, capacidade: 
capacidade 50 ml. Embalagem 12 unidades. 

50 EB  117,04 5.852,00

124 XILAZINA 10% FRASCO 20 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um 
alto grau de analgesia, cuja profundidade depende 
da dose utilizada. Também produz um acentuado 
relaxamento muscular generalizado. A analgesia e 
produzida por estimulação dos alfa-receptores 
periféricos e centrais. A xilazina não produz 
excitação e apresenta grande poder anestésico 
reversível que se caracteriza pelo bloqueio do 
impulso nervoso. A sedação é induzida, 
principalmente, através da estimulação dos alfa-2-
receptores centrais. Após a sedação, provoca 
analgesia e relaxamento muscular, quando 
administrada em cães, gatos, bovinos e equinos. A 
xilazina possui um certo efeito emético, 
principalmente em gatos e ocasionalmente em 
cães, quando a droga e administrada pela via 
intramuscular. A emese e menos frequente quando 
a administração e pela via intravenosa. O efeito 
emético pode ser desejado em cirurgias de 
emergência, onde no e possível submeter o animal 
a jejum prévio. Efeitos Cardiovasculares: quando 
administrada pela via endovenosa, a xilazina 
produz bradicardia nos animais que não receberam 
pré medição anticolinérgica. Esta bradicardia 
devida ao reflexo baro receptor do sinus carotídeo 
em resposta hipertenso que ocorre após a 
administração da xilazina. Além disso, a xilazina 
diminui a atividade simpática e aumenta a 
atividade vagal. Nos equinos, após a administração 
de xilazina, observa-se inicialmente uma 

20 FR  86,18 1.723,60
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diminuição dos batimentos cardíacos que logo 
voltam a seu nível normal. Nos cães, a xilazina 
produz uma diminuição do fluxo sanguíneo aórtico. 
O mesmo ocorre nos bovinos. A administração 
intra muscular de xilazina produz uma pequena 
diminuição ou nenhuma alteração na pressão 
arterial dos equinos, sendo este efeito mais 
significativo nos bovinos. Efeitos Respiratórios: em 
cães e gatos, após a administração de xilazina, não 
se observam alterações no pH arterial, PaO2 e 
PaCO2. Em equinos observa-se uma diminuição da 
frequência respiratória. Efeitos Digestivos: em 
ruminantes, a xilazina pode provocar sialorreia. 
Nos cães, pode causar distensão gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento 
do esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar 
em refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, 
causa diminuição do peristaltismo intestinal devido 
a inibição da acetilcolina no plexo de Auerbach. 
Efeitos Endócrinos: a xilazina produz uma 
diminuição das concentrações plasmáticas de 
insulina, devido a sua ao sobre os alfa-2-receptores 
das células beta pancreáticas que inibem a 
secreção insulínica. Também causa um aumento 
das Concentrações plasmáticas de glicose e do 
hormônio do crescimento. Nos equinos provoca 
uma diminuição dos níveis plasmáticos do 
hormonioanti-diuretico, voltando a normalidade 
após 80 minutos. Outros efeitos endócrinos são 
transitórios e de menor importância clínica. Efeitos 
Renais: a xilazina produz um aumento do fluxo 
urinário. Efeitos na Gestão: a xilazina no e uma 
droga abortiva nem teratogênica, no entanto, 
causa um aumento do tônus do miométrio e 
diminuição da pressão intra uterina em vacas, 
devido a sua ação sobre os alfa-2-receptores, razão 
pela qual, recomenda-se evitar o uso de xilazina no 
último mês de gestação. Distribuição: a xilazina, 
após a administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa 
bio transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e 
sua vida media varia de 23 minutos em ovinos a 50 
minutos em equinos. Uso veterinário. 

 

VALOR MEDIO DE MERCADO:       R$ 347.931,30 (trezentos e quarenta e sete mil novecentos e trinta 

e um reais e trinta centavos).  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação da ata de 
registro de preços.  
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos materiais se faz necessária para a consecução das atividades do 

departamento solicitante. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
2.1.2. Os materiais veterinários serão utilizados em castramento de animais e no controle de 

zoonoses. 

2.1. Ademais, por não precisarmos ao certo o quantitativo a ser utilizado, uma vez que, a 

demanda varia conforme as necessidades, optamos por registrar o preço para as aquisições futuras 

e incertas.  

  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contrato mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação dos bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A entrega deverá ser efetuada por cota variável, mediante ordem de fornecimento emitida 

pela Administração Pública. 

4.1.1. A entrega do objeto constante neste termo de referência deverá ser entregue no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, diretamente no local indicado na ordem de fornecimento. 

4.1.1.1. Local de entrega: 

a) Departamento de Agricultura, localizado na Rua Jornalista Octávio Guinecci, 158, bairro 

Coronel Rennó. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, prazo de validade e o número do Registro do produto 

na Anvisa (se acaso isento, deve ser informada a norma que isenta o produto); 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante, imediatamente, qualquer fato 

superveniente que possa comprometer a manutenção da ata de registro de preços e/ou contrato. 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Efetuar o registro do produto na Anvisa quando obrigatório e antes da data de entrega do 

mesmo a contratante ou informar no ato da entrega norma que isenta o seu registro na Anvisa. 

6.1.7.1. Nos casos em que o laboratório fabricante venha ser interditado ou o produto tenha seu 
registro cancelado pela ANVISA ou a fabricação esteja em atraso, descontinuada temporariamente 
ou definitivamente, durante a vigência da ata de registro de preços e/ou do contrato, a empresa 
detentora da ata/contratada poderá solicitar a substituição do produto por outro desde que não haja 
alteração do da fórmula e composição do produto devendo previamente protocolar, a proposta 
acompanhada da documentação (Registro ANVISA atualizado e Boas Práticas de Produção), para 
obter autorização do Departamento de Agricultura para o novo produto, sem custo para o Município. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITATÓRIO. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. GESTOR DO CONTRATO: Newton José de Carvalho, Secretário Municipal de Governo, e-mail: 

governo@jacutinga.mg.gov.br. 

9.2.FISCAL DO CONTRATO: Marcos Paulo Raffaelli, departamento de agricultura, 

siapma@jacutinga.mg.gov.br. 

9.3. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o representante designado para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
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devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
 

( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                 365 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato e/ou ata de registro de preços; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou, 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço/objeto contratado; 

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;. 

12.2.2.2. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato/ata, 

no caso de inexecução total do objeto ou  pelo descumprimento de outra determinação do edital; 

12.2.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jacutinga, pelo prazo 

de até dois anos. 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 12.2.5 também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jacutinga, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.2. Os critérios de Qualificação Econômico-Financeira a serem atendimentos pelos 

fornecedores serão: 

13.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.2.1.1. Empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de participar, 

desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor. 

13.2.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
13.2.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 
13.2.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
13.2.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
13.2.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
13.2.5. Os índices indicados no item 13.2.3 deverão ser entregues pelo proponente, conjuntamente 
com o balanço patrimonial. 
 

13.3. Os critérios de Qualificação técnica a serem atendimentos pelos fornecedores serão: 
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13.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor(a) e dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

13.3.1.2. Fornecimento de objeto similar ao respectivo item licitado. 

13.3.2. Em caso de medicamentos de uso exclusivo veterinário: 

13.3.2.1. Copia do registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

13.3.2.2.  Copia do documento da inscrição do Conselho Regional de Medicina Veterinária 

(CRMV); 

13.3.2.3. Copia da ART (anotação de responsabilidade técnica) do medico veterinário 

responsável pela empresa; 

13.3.4. Alvará sanitário ou licença sanitária da empresa licitante expedidos pelo serviço de vigilância 

federal, estadual ou municipal; 

13.3.5. Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária; 

13.3.6. Na hipótese de algum item não necessitar das declarações elencadas acima, a empresa 

interessada deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

13.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

13.4.4. Valor Total: R$ 347.931,30 (trezentos e quarenta e sete mil novecentos e trinta e um reais 

e trinta centavos). 

13.4.5. Valores Unitários: conforme planilha de composição de preços contida no item 1.1 deste 

termo de referência.  

13.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário; 

13.6.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 347.931,30 (trezentos e quarenta e sete mil 

novecentos e trinta e um reais e trinta centavos). 

15.2. Os preços referenciais encontram-se no item 1 deste termo de referência. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo discriminada e/ou nas que vier a substitui-las: 

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec. Funcional Categoria 
137 2022 020203 20.606.0003.2012.0000 4.4.90.52.04 
768 2022 020203 20.606.0003.2012.0000 3.3.90.30.18 

 

 
 

Município de Jacutinga, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
Newton José de Carvalho 

Secretário Municipal de Governo. 
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Visto  ___________ 

 
ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Prefeitura Municipal de Jacutinga 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

 

O Município de Jacutinga, com sede na Praça dos Andradas, s/n, Centro na cidade de Jacutinga/MG, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.914.128/0001-63, neste ato representado(a) por seu secretário 
municipal de governo, Sr. Newton José de Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 286.217.786-53, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão na forma eletrônica nº 157/2022, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 116/2022, processo administrativo n.º 321/2022, RESOLVE registrar os preços 
da  empresa................................... nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 4.365/2018 
de 06/03/2018, Decreto Municipal nº 4732/2020 de 13 de abril de 2020 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos e uso veterinário, especificado(s) no(s) item(ns) abaixo e constantes do Termo 
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 157/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item 
Do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especifica
ção 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un.  

        
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 4.365/2018 de 06/03/2018. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro 
de preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não 
podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
na execução da Ata, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do fornecedor registrado 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JACUTINGA/MG E A EMPRESA 
.....................................................   

 

 

O Município de Jacutinga, com endereço na Praça dos Andradas, s/n, Centro, CEP 37590-000, CNPJ 
17.914.128/0001-63, neste ato representado(a) por seu secretário municipal de governo, Sr. Newton 
José de Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 286.217.786-53, doravante denominada CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
321/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto 
municipal nº. 1.670, de 7 de janeiro de 2005, Decreto Municipal nº 4.365/2018 de 06/03/2018, 
Decreto Municipal nº 4732/2020 de 13 de abril de 2020, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 157/2022 por Sistema de Registro de Preços nº 
116/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos e uso veterinário, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á com a sua publicação e seu término de dará no 
dia 31 de dezembro de 20..., face ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, 
a contratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços, para fins de nova 
contratação que, no caso, é de 12 (doze) meses a contar de sua publicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo, e/ou nas que vier a substitui-
la(s):  

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec. Funcional Categoria 
137 2022 020203 20.606.0003.2012.0000 4.4.90.52.04 
768 2022 020203 20.606.0003.2012.0000 3.3.90.30.18 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  
7.1. As condições acerca da garantia são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO 
17.1. As solicitações de fornecimento, notificações, decisões e tudo mais que diga respeito à 
contratação serão encaminhadas nos endereços eletrônicos disponibilizados na Proposta da 
contratada, ficando essa responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço 
eletrônico, sob pena de serem tidas como válidas as comunicações e intimações realizadas no e-mail 
disponibilizado na proposta. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jacutinga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Jacutinga,  ..........de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JACUTINGA – MG. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022 
 

 (NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-gerente/administrador abaixo-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para 
compromisso de registro de preços de medicamentos, insumos e equipamentos e uso veterinário para a 
Secretaria Municipal de Governo - Departamento de Agricultura, declarando estar de acordo com as 
disposições do Edital, Minuta de Contrato, referente à licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 
157/2022, realizada pela Prefeitura Municipal de Jacutinga, do tipo menor preço, critério de julgamento 
menor valor por item, conforme a seguinte relação abaixo: 
 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ACEPROMAZINA 1% FRASCO 20 ML. 

Acepromazina 1% e indicado como auxiliar no 
controle dos animais durante exames clínicos e 
diagnósticos, tratamentos, procedimentos dentários, 
casque amento, ferragem, palpações abdominais e 
retais, embarques e transportes. Bastante eficaz 
quando empregado em conjunto com anestesia local 
em procedimentos cirúrgicos menores, tais como: 
castrações, neurectomias, remoção de tumores de 
pele, sutura de lacerações cutâneas e cirurgias 
oculares. Também é indicando como agente pré 
anestésico, tanto por seu efeito tranquilizante, quanto 
pela potencialização de agentes anestésicos 
barbitúricos, não barbitúricos e dissociativos. 

60 FR   

2 AFOXOLANER 11,3 MG. 
Concentração: 11,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN   

3 AFOXOLANER 136 MG. 
Concentração: 136 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN   

4 AFOXOLANER 28,3 MG. 
Concentração: 28,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN   

5 AFOXOLANER 68 MG. 
Concentração: 68 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN   

6 AGULHA HIPODERMICA 10 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, material: 
aço inoxidável, dimensões: 10 x 2,0 mm. Embalagem 
12 unidades. 

25 EB   

7 AGULHA HIPODERMICA 20 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, material: 
aço inoxidável, dimensões: 20 x 2,0 mm. Embalagem 
12 unidades. 

25 EB   

8 ALICATE PARTA CERCLAGEM 15 CM. 
Alicate uso médico, modelo: de torção, tipo: com 
vídea, aplicação: para cerclagem, articulação: 
articulação única, comprimento total: cerca de 15 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável, 

2 UN   
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característica adicional: tratamento contra oxidação. 

9 ALICATE STEIMANN 44 CM. 
Alicate uso médico, modelo: steimann, tipo: com 
corte, aplicação: para pinos de até 6 mm, articulação: 
articulação dupla, comprimento total: cerca de 44 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

1 UN   

10 ANALISADOR HEMATOLÓGICO VETERINÁRIO 23 
PARÂMETROS. 
Equipamento automático, velocidade de teste: mais 
de 35 amostras por hora, operável 24 horas por dia, 
função auto desligamento, diluição, mistura, lavagem 
e limpeza automática, sistema de lavagem automática 
da probe interna e externa, tela colorida de no 
mínimo 8.4 polegadas, interface: Windows mostrando 
todos parâmetros simultaneamente, consumo baixo 
de amostra: venoso 9,8 µl, capilar 9,8 µl, pré- diluído 
20 µl para confirmação do resultado com repetição do 
teste, consumo de reagente c: 32ml de diluente, 8ml 
de lavagem, 0,4ml de lise, por teste, compatível com 
qualquer marca de reagente liquido, armazenamento: 
100 mil resultados da amostra, incluindo histogramas. 

1 UN   

11 APARELHO PORTÁTIL PARA ANESTESIA USO 
VETERINÁRIO. 
Aparelho anestesia inalatória, tipo: portátil, uso: 
administração de anestesia inalatória através de fluxo 
contínuo de oxigênio e halogenados, sistemas de 
trabalho: 3 sistemas (aberto, semi aberto e fechado). 
Especializações: 
01 (uma) válvula estabilizadora de pressão de 
oxigênio incorporada; 
01 (uma) válvula pop-off (expiratória); 
01 (uma) válvula inspiratória; 
01 (um) botão de o2 direto; 
01 (um) fluxômetro com escala 0-7 litros/minutos; 
01 (um) manômetro de pressão endotraqueal; 
01 (um) filtro de cal sodada com suporte para 
adaptação ao móvel de anestesia com capacidade 
para 1000 gramas; 
Sistema de saturação de cal sodada iniciado pela base 
inferior com suporte para balão; 
01 (um) botão de acionamento de o2 com proteção 
lateral (evita que ao esbarrar a dosagem seja 
desregulada); 
01 (um) balão de oxigênio em silicone autoclavável de 
2 litros; 
01 (uma) extensão de oxigênio de 5 metros (para 
conexão à rede de oxigênio ou cilindro); 
Entrada para gases frescos; 
01 (uma) mangueira de PVC atóxica para aspiração Ø6 
x Ø10 x 1,5 metros; 
01 (um) tubo proximal com mangueira de silicone 
(tubo do manômetro de pressão endotraqueal); 
02 (duas) traquéias de silicone autoclavável Ø12 x 1,2 
metros; 
01 (um) Y para circuito respiratório em polisulfona, 
com entrada para tubo proximal (tubo do manômetro 
de pressão endotraqueal); 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 7,5 mm; 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 13 mm. 

1 UN   
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Peso total aproximado: 10 kg. 

12 ARMADILHA PARA GATO. 
Armadilha animal, material: metal, aplicação: gatos e 
animais pequenos, medidas: comprimento 75 cm, 
largura 35 cm, altura 35 cm. 

1 UN   

13 ATROPINA 1% 20 ML. 
Atropina, composição: na forma de sulfato, 
concentração: a 1%, forma física: solução injetável, 
uso: uso veterinário. Frasco 20 ml. 

25 FR   

14 BENZILPENICILINA 50 ML. 
Benzilpenicilina, composição: benzatina + procaína, 
outros componentes: dihidroestreptomicina sulfato + 
piroxicam, concentração: 10.000.000 ui + 10.000.000 
ui + 10.500 mg + 1.000 mg, forma física: suspensão  
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

30 FR   

15 BENZILPENICILINA POMADA. 
Composição: benzatina + procaína, outros 
componentes: dihidroestreptomicina sulfato + ureia, 
concentração: 25.000 ui + 25.000 ui + 25 mg + 50 
mg/g, forma física: pomada, uso: uso veterinário. 
Bisnaga 50 gramas. 

30 BI   

16 BISTURI DE TETO DANISH 15 CM. 
Material veterinário, tipo: bisturi para tetos, 
características adicionais: ponta distal com lâminas 
retráteis, material: aço inoxidável, comprimento: 
cerca de 15 cm, modelo: danish, tipo uso: reutilizável. 

3 UN   

17 BISTURI ELÉTRICO VETERINÁRIO. 
Bisturi elétrico, uso: veterinário, características 
mínimas: potência corte pure 100 Watts - 500 R @ CF 
2,5, potência corte blend 100 Watts - 500 R @ CF 3,6, 
coagulações spray 50 W - 500 R @ CF 6,8, coagulações 
desicatte 50 W - 500 R @ CF 5,0, alimentação de 
tensão elétrica de 100 ~ 240 VAC, com seleção 
automática de tensão, controle de potência digital 
para corte, blend e coagulações, incremento de 1 watt 
em toda a faixa de potência, sinalização audiovisual, 
teclas blindadas a prova de líquidos, saídas isolada, 
ventilação por convecção natural. Acessórios: caneta 
autoclavável acionada por pedal, com cabo de no 
mínimo 3 metros, eletrodo tipo faca, placa de 
paciente em aço inoxidável 150 x 100 mm, cabo de 
placa de paciente de 3 metros, cabo de alimentação 
Ac de no mínimo 1,5 metros, manual do usuário, 
frequência: corte puro: senóide de 390 KHZ, blend: 
pacotes de senóide de 390 Khz com ciclo de trabalho 
de 62,5% e taxa de repetição de 48 KHz, spray: 
senóide amortecida de 390 Khz com taxa de repetição 
de 30 KHZ, desiccate: senóide amortecida de 390 
KHzcom taxa de repetição de 55 KHz, dimensões 
aproximadas: altura: 12 cm, largura: 28 cm, 
profundidade: 21 cm, peso aproximado: 1,2 kg. 

1 UN   

18 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 1 MM X 15 MM. 
Broca ortopédica, medida: 1 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN   

19 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 2 MM X 15 MM. 
Broca ortopédica, medida: 2 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN   

20 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 3 MM X 15 MM. 
Broca ortopédica, medida: 3 mm x 15 mm, uso: 

2 UN   
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veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

21 BROMEXINA 3 MG/ML 50 ML. 
Bromexina, composição: sal cloridrato, concentração: 
3 mg/ml, forma física: solução injetável, uso: uso 
veterinário. Frasco 50 ml. 

10 FR   

22 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, 
formato: retangular, comprimento: 18 cm, largura: 8 
cm, altura: 5 cm. 

9 UN   

23 CAIXA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA PLACAS E 
PARAFUSOS. 
Caixa ortopédica, uso: veterinário contendo no 
mínimo os seguintes componentes: 
35 Parafusos corticais 2.0mm (6mm ao 18mm) 5 de 
cada; 
60 Parafusos corticais 2.7mm (8mm ao 30mm) 5 de 
cada; 
50 Parafusos corticais 3.5mm (12mm ao 30mm) 5 de 
cada; 
26 Parafusos esponjosos 4.0mm (10mm ao 34mm) 2 
de cada; 
01 Placa reta 2.0 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 3.5 x 4 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 5 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 6 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 7 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 8 furos auto compressão; 
01 Macho cortical 2.0mm; 
01 Macho cortical 2.7mm; 
01 Macho cortical 3.5mm; 
01 Medidor de cortical 2.7/3.5mm; 
01 Medidor de cortical 1.5/2.0mm; 
01 Chave hexagonal 2.0mm cortical com pinça; 
01 Chave hexagonal 2.7/3.5 cortical com pinça; 
1 Retorcedor de placas 2.0 / 2.7mm; 
1 Retorcedor de placas 2.7/3.5mm e reconstrução; 
01 Broca diâmetro 1.5mm; 
01 Broca diâmetro 2.0mm; 
01 Broca diâmetro 2.5mm; 
01 Guia de broca para placa 1.5/2.0; 
01 Guia de broca para placa 2.7/3.5; 
01 Guia de broca para osso 1.5/2.0; 
01 Guia de broca para osso 2.7/3.5; 
01 Par de Afastador de Homan 2.0/2.7mm (pequeno); 
01 Par de Afastador de Homan 2.7/3.5mm (grande); 
01 Estojo perfurado de 32 x 16 x 8 cm; 
01 Bandeja p/ implantes 2.0/2.7/3.5/4.0 mm. 

1 UN   

24 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 2. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 0,91 x 0,63 x 0,68 cm, 

2 UN   
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características adicionais: lavável, janelas, grade em 
metal, aplicação: transporte animais, tipo: 
desmontável. 

25 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 3. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 63 x 68 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais em 
metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN   

26 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 4. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 72 x 76 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais em 
metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN   

27 CAMBAO PARA ANIMAIS. 
Equipamento, acessório animal, material: aço 
galvanizado, tipo: cambão para contenção, cabo de 
aço, mangueira plástica e rebite de metal, 
características adicionais: modelo para animais de 
médio a grande porte, com trava, medidas: fechado: 
100 cm de comprimento de haste, aberto: 148 cm de 
comprimento de haste, circunferência do laco aberto: 
92 cm. 

1 UN   

28 CARRINHO TRANSPORTE CILINDRO 15 OU 16 LITROS. 
Carrinho transporte, aplicação: transporte de 
cilindros, material: ferro, tratamento superficial: 
pintura eletrostática, capacidade: cilindros de 15 ou 
16 litros, quantidade mínima de rodas: 2 rodas, 
características adicionais: faixa de ferro na parte 
superior para prender o cilindro. 

1 UN   

29 CEFTIOFUR 5% 100 ML. 
Ceftiofur, composição: na forma cloridrato, 
concentração: a 5%, forma física: suspensão injetável, 
uso: uso veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR   

30 CILINDRO DE OXIGÊNIO 16 LITROS. 
Cilindro gás, material: alumínio, capacidade 
armazenagem: 2,25 m3, tipo gás: oxigênio, volume 
hidráulico: 16 litros, uso: veterinário. 

1 UN   

31 CLORIDRATO DE CETAMINA (QUETAMINA) 10% 
FRASCO 50 ML. 
A quetamina injetável e um anestésico a base de 
cloridrato de cetamina, de ação rápida, promovendo 
inconsciência do animal, devido a sua ação 
dissociativa sobre o córtex cerebral. O uso de 
quetamina injetável promove uma "narcoanalgesia", 
onde o tônus muscular e alguns reflexos são 
mantidos, como o laringofaringeo e da deglutição. É 
indicado para contenção durante exames, pequenos 
procedimentos cirúrgicos. Quetamina injetável um 
anestésico dissociativo indicado para cães e gatos 
para intervenções cirúrgicas menores, contenções, 
procedimentos diagnósticos e como indutor de 
anestesias inalatórias. 

50 FR   

32 CLORIDRATO XILAZINA 2% 10 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um alto 
grau de analgesia, cuja profundidade depende da 
dose utilizada. Também produz um acentuado 
relaxamento muscular generalizado. A analgesia e 
produzida por estimulação dos alfa-receptores 
periféricos e centrais. A xilazina não produz excitação 

20 FR   
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e apresenta grande poder anestésico reversível que se 
caracteriza pelo bloqueio do impulso nervoso. A 
sedação é induzida, principalmente, através da 
estimulação dos alfa-2-receptores centrais. Após a 
sedação, provoca analgesia e relaxamento muscular, 
quando administrada em cães, gatos, bovinos e 
equinos. A xilazina possui um certo efeito emético, 
principalmente em gatos e ocasionalmente em cães, 
quando a droga e administrada pela via intramuscular. 
A emese é menos frequente quando a administrado e 
pela via intravenosa. O efeito emético pode ser 
desejado em cirurgias de emergência, onde no e 
possível submeter o animal a jejum prévio. Efeitos 
cardiovasculares: quando administrada pela via 
endovenosa, a xilazina produz bradicardia nos animais 
que não receberam pré medicação anticolinérgica. 
Esta bradicardia devida ao reflexo baro receptor do 
sinus carotídeo em resposta hipertenso que ocorre 
após a administração da xilazina. Além disso, a xilazina 
diminui a atividade simpática e aumenta a atividade 
vagal. Nos equinos, após a administração de xilazina, 
observa-se inicialmente uma diminuição dos 
batimentos cardíacos que logo voltam a seu nível 
normal. Nos cães, a xilazina produz uma diminuição 
do fluxo sanguíneo aórtico. O mesmo ocorre nos 
bovinos. A administração intramuscular de xilazina 
produz uma pequena diminuição ou nenhuma 
alteração na pressão arterial dos equinos, sendo este 
efeito mais significativo nos bovinos. Efeitos 
respiratórios: em cães e gatos, após a administração 
de xilazina, no se observam alterações no pH arterial, 
PaO2 e PaCO2. Em equinos observa-se uma 
diminuição da frequência respiratória. Efeitos 
digestivos: em ruminantes, a xilazina pode provocar 
sialorreia. Nos cães, pode causar distenso gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento do 
esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar em 
refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, causa 
diminuição do peristaltismo intestinal devido a 
inibição da acetilcolina no plexo de Auerbach. Efeitos 
endócrinos: a xilazina produz uma diminuição das 
concentrações plasmáticas de insulina, devido a sua 
ação sobre os alfa-2-receptores das células beta 
pancreáticas que inibem a secreção insulínica. 
Também causa um aumento das concentrações 
plasmáticas de glicose e do hormônio do crescimento. 
Nos equinos provoca uma diminuição dos níveis 
plasmáticos do hormônio anti diurético, voltando a 
normalidade após 80 minutos. Outros efeitos 
endócrinos são transitórios e de menor importância 
clínica. Efeitos renais: a xilazina produz um aumento 
do fluxo urinário. Efeitos na gestão: a xilazina no e 
uma droga abortiva nem teratogênica, no entanto, 
causa um aumento do tônus do miométrio e 
diminuição da pressão intra uterina em vacas, devido 
a sua ação sobre os alfa-2-receptores, razão pela qual, 
recomenda-se evitar o uso de xilazina no último mês 
de gestação. Distribuição: a xilazina, após a 
administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa bio 
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transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e sua 
vida media varia de 23 minutos em ovinos a 50 
minutos em equinos. Uso veterinário. 

33 CONECTOR DE MÁSCARA DE UMIDIFICADOR 
VETERINÁRIO. 
Conector, tipo: reto, uso: máscara de umidificador, 
modelo: universal: diâmetro: 22 mm, uso: conexão 
entre umidificador com extensão e máscara humana e 
a máscara veterinária. 

1 UN   

34 COUMAFÓS 3% + PROPOXUR 2%. 
Coumafós composição: associado ao propoxur, 
concentração: 3% + 2%, forma física: em pó tópico, 
uso: uso veterinário. Frasco 200 gramas. 

20 FR   

35 DEXAMETASONA 2 MG/ML 10 ML. 
Dexametasona, concentração: 2 mg/ml, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 10 ml. 

50 FR   

36 DIAZEPAM 5 MG/ML. 
Diazepam, dosagem: 5 mg/ml, apresentação: solução 
injetável. Ampola 2 ml. 

500 AM   

37 DIPROPIONATO IMIDOCARBE 12%. 
Dipropionato de imidocarbe, concentração: a 12%, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
injetável. Frasco 15 ml. 

40 FR   

38 DOXAPRAM CLORIDRATO 20 MG/ML. 
Doxapram cloridrato, concentração: 20 mg/ml, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 
10 ml. 

30 FR   

39 DOXICICLINA VETERINARIA 100 MG 
Doxiciclina, concentração: 100 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO   

40 DOXICICLINA VETERINARIA 200 MG 
Doxiciclina, concentração: 200 mg, forma física: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO   

41 DOXICICLINA VETERINARIA 50 MG. 
Doxiciclina, concentração: 50 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO   

42 DOXICICLINA VETERINARIA 80 MG. 
Doxiciclina, concentração: 80 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO   

43 ENROFLOXACINO 10% 50 ML. 
Enrofloxacino, concentração: a 10%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

50 FR   

44 ENROFLOXACINO DE 150 MG. 
Enrofloxacino, concentração: 150mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO   

45 ENROFLOXACINO DE 50 MG. 
Enrofloxacino, concentração: 50 mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO   

46 ESTANCA SANGUE 250 ML. 
Salicilato de metila, composição: associado a 
percloreto de ferro e iodo metálico, concentração: 0,5 
g + 16 g + 2 g, forma farmacêutica: solução tópica, 

20 FR   
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aplicação: uso veterinário. Frasco 250 ml. 

47 FENILBUTAZONA 200 MG/ML 100 ML 
Fenilbutazona, concentração: 200 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 100 ml. 

50 FR   

48 FLUNIXINA 5% 100 ML. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 
100 ml. 

50 FR   

49 FLUNIXINA MEGLUMINA 20 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: 20 mg, uso: uso 
veterinário. Apresentação: comprimido. 

300 CO   

50 FLUNIXINA MEGLUMINA 5 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO   

51 FLUXÔMETRO 0 A 15 LITROS/MINUTOS. 
Fluxômetro, material corpo: metal, uso: cilindro de 
oxigênio, capacidade fluxo: 0 a 15 litros/minuto, 
características adicionais: fluxo ajustável, jogo de bilha 
em policarbonato. 

1 UN   

52 FOCO CIRÚRGICO 24 LEDS USO VETERINÁRIO. 
Foco cirúrgico, uso: veterinário, tipo: flexível, material 
haste superior: inox, material pedestal inferior: aço 
carbono revestido com pintura eletrostática (epóxi), 
quantidade de rodízios: 04 rodízios, altura: entre 100 
e 150 cm, alimentação: bivolt automático, 
características adicionais: 24 luzes de LEDs por cúpula, 
manopla alumínio autoclavável, controle de 
luminosidade, diâmetro aproximado da cúpula: 380 
mm, temperatura da cor: 4.000º K +/- 200º K, 
intensidade luminosa: 40 mil lux +/- 5%, vida útil 
mínima: +/- 20 mil horas. 

1 UN   

53 FURADEIRA ORTOPÉDICA 450W. 
Furadeira, uso: veterinário, tipo: ortopédica, potência: 
450 w, voltagem: 127 v, mandril: aço inoxidável 10 
mm, cabo: silicone para altas temperaturas, 
características adicionais: canulada, autoclavável, 
cabo de alimentação: mínimo 5 metros. 

1 UN   

54 GAIOLA INTERNAÇÃO CÃO E GATO 7 LUGARES. 
Canil em ferro zincado para 7 animais com suporte 
para soro, suporte para pranchetas e trinco “bate e 
fecha”, fechamento lateral e teto em telas, grelhas, 
bandejas e divisórias removíveis e rodízios reforçados, 
dimensões aproximadas: módulo grande: altura: 86 
cm, comprimento: 120 cm, largura: 60 cm, módulo 
médio: altura: 60 cm, comprimento: 120 cm, largura: 
60 cm, módulo pequeno: altura: 58 cm, comprimento: 
120 cm, largura: 60 cm. 

1 UN   

55 GANCHO PARA CASTRAÇÃO 19 CM. 
Gancho para castração, uso: veterinário, 
comprimento total: cerca de 19 cm, material: aço 
inoxidável. 

9 UN   

56 ISOFLURANO INALANTE 100 ML. 
Isoflurano, dosagem: 100 ml (equivalente a 100% de 
isoflurano), apresentação: líquido inalante, indicação: 
anestésico. Frasco 100 ml. 

10 FR   

57 KIT MÁSCARAS ANESTESIA VETERINÁRIA. 
Kit máscara de anestesia inalatória veterinária, 

1 UN   
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material: PVC reforçado transparente atóxico, 
quantidade de máscaras: 03 unidades, tamanhos das 
máscaras: pequena, média e grande, tipo vedação: 
borracha, características adicionais: anatômica. 

58 KIT REAGENTE CONTADOR HEMATOLÓGICO. 
Kit Reagentes, uso contador hematológico, contém:  
- Lyse: amônio quaternário; cianeto de sódio; água 
deionizada; 
- Diluente: sulfato de sódio; cloreto de sódio; 
conservante; água deionizada; 
- Auto Despro de 50ml: hipoclorito de sódio; hidróxido 
de sódio; água deionizada. 

5 KT   

59 LAVADORA ULTRASSÔNICA 2,1 LITROS. 
Lavadora ultrassônica, modelo: horizontal, de 
bancada, voltagem: 110 V, ajuste: painel digital, 
capacidade útil: cerca de 2,1 litros, capacidade total: 
cerca de 2,5 litros, dimensões aproximadas: altura: 16 
cm, largura: 28,5 cm, profundidade: 23 cm, 
características adicionais: com cesto para 
instrumental, cabo de energia, manual de instrução. 

1 UN   

60 MANGUEIRA UMIDIFICADOR 3 METROS. 
Mangueira, material: silicone, uso: umidificador, 
comprimento: 3 metros, características adicionais: 
com adaptador para máscara humana. 

1 UN   

61 MARTELO ORTOPÉDICO NEUFELD 560 GRAMAS. 
Martelo ortopédico, material: aço inoxidável, tipo: 
neufield, peso: 560 gramas, comprimento: 20 cm. 

2 UN   

62 MATA BICHEIRA 500 ML. 
Clorexidina, composição: associada a fenitrotiona e 
alumínio, concentração: 1,5 mg/ml + 66,3 mg/ml + 30 
mg/ml, forma farmacêutica: aerossol, aplicação: uso 
veterinário. Frasco 500 ml. 

50 FR   

63 MELOXICAM 0,2 MG 
Meloxicam, concentração: 0,2 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO   

64 MELOXICAM 0,5 MG. 
Meloxicam, concentração: 0,5 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO   

65 MELOXICAM 1 MG. 
Meloxicam, concentração: 1 mg, forma farmacêutica: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

200 CO   

66 MELOXICAM 2 MG. 
Meloxicam, concentração: 2 mg, forma farmacêutica: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

200 CO   

67 MELOXICAM 4 MG. 
Meloxicam, concentração: 4 mg, forma farmacêutica: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

200 CO   

68 MELOXICAM 6 MG. 
Meloxicam, concentração: 6 mg, forma farmacêutica: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

200 CO   

69 MULTIVITAMINA B12 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, forma 

20 FR   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
farmacêutica: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco 20 ml. 

70 MULTIVITAMINA K 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit k, forma 
farmacêutica: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco 20 ml. 

20 FR   

71 MULTIVITAMINAS ANIMAIS 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b6, 
b2, b3, b5, composição adicional: metionina, colina, 
arginina e glicose, forma farmacêutica: solução 
injetável, aplicação: uso veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR   

72 MULTIVITAMINAS B1 B6 B12 200 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b6, 
b12, forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 200 ml. 

20 FR   

73 MULTIVITAMINAS COBALTO 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, forma 
farmacêutica: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR   

74 OLEO PARA PISTOLA AUTOMATICA 35 ML. 
Óleo para lubrificação, tipo: mineral, aplicação: para 
seringa tipo pistola. Embalagem 35 ml. 
 

15 EB   

75 OXITETRACICLINA 6,8% 125 ML. 
Oxitetraciclina, composição: associada a 
hidrocortisona, concentração: 6,8% + 2%, forma física: 
spray, uso: uso veterinário. Tubo 125 ml. 

30 TU   

76 PINÇA ALLIS 4 X 5 DENTES 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: 4 x 5 dentes, comprimento total: 
cerca de 16 cm, componente: com cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

12 UN   

77 PINÇA ALLIS 5 X 6 DENTES 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: 5 x 6 dentes, comprimento total: 
cerca de 16 cm, componente: com cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

12 UN   

78 PINÇA DE CRILE CURVA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: ponta 
curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 16 cm, componente: com cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

18 UN   

79 PINÇA DE CRILE RETA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca 
de 16 cm, componente: com cremalheira, material: 
aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

12 UN   

80 PINÇA DE HALSTEAD CURVA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: halstead mosquito, formato 
ponta: ponta curva, tipo ponta: serrilhada, 
comprimento total: cerca de 12 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

9 UN   

81 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, formato 
ponta reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 12 cm, componente: com cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

6 UN   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
82 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 

Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, formato 
ponta reta, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento 
total: cerca de 14 cm, componente: sem cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN   

83 PINÇA GUYON CURVA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: guyon, formato ponta: ponta 
curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 16 cm, componente: com cremalheira, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

6 UN   

84 PINO INTRAMEDULAR LISO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 1,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN   

85 PINO INTRAMEDULAR LISO 2,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 2,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN   

86 PINO INTRAMEDULAR LISO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 3,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN   

87 PINO INTRAMEDULAR LISO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 4,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN   

88 PINO INTRAMEDULAR LISO 5,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 5,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN   

89 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 1,0 
mm, material: aço inoxidável. 

10 UN   

90 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 2,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 2,0 
mm, material: aço inoxidável. 

10 UN   

91 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 3,0 
mm, material: aço inoxidável. 

10 UN   

92 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 4,0 
mm, material: aço inoxidável. 

10 UN   

93 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 5,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 5,0 
mm, material: aço inoxidável. 

10 UN   

94 PISTOLA VACINACAO 50 ML. 
Material veterinário, tipo: seringa automática, tipo 
pistola, material: latão cromado, componente 1: com 
dosador, tubo de vidro, componente 2: maleta, 
capacidade: capacidade 50 ml. 

10 UN   

95 PLACA GELO REUTILIZÁVEL 500 ML. 
Gelo reutilizável, composição: a base de polímero 
acrílico, dimensões: 17 x 10 x 3,70 cm, características 
adicionais: embalagem de polietileno de alta 

30 UN   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
densidade, volume: 500 ml. 

96 PORTA AGULHA MATHIEU RETO 18 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mathieu, tipo 
ponta: ponta reta, adicional: com trava, comprimento 
total: cerca de 18 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

2 UN   

97 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, adicional 1: com 
trava, comprimento total: cerca de 14 cm, material: 
aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN   

98 PROPOFOL 10 MG/ML. 
Propofol, dosagem: 10 mg/ml, forma farmacêutica: 
emulsão injetável. Ampola 20 ml. 

50 AM   

99 RAIO X VETERINÁRIO. 
Aparelho de raio x, uso: veterinário, características 
mínimas: faixa de mAs 0.32 - 100mAs, gerador de alta 
frequência de 100kV/40mA, anodo estacionário, 
ponto focal : 1.2mm x 1.2mm, faixa de kV: 40-100kV, 
faixa de mAs: 0.32 - 100mAs, ponto de laser duplo, 
peso aproximado: 12.5 kg, máx. saída: 2.4Kw ~ 80Kv, 
case de alumínio para transporte do aparelho. 

1 UN   

100 REANIMADOR (AMBÚ) MANUAL VETERINÁRIO 500 
ML. 
Reanimador manual (ambú), uso: veterinário, 
material: silicone translúcido, capacidade: 500 ml, 
características adicionais: autoclavável, com coxim 
inflável, válvula unidirecional (bico de pato), sem 
reservatório. 

1 UN   

101 RETARDO EST TRIANCINOLONA 0,2 MG/ML. 
Triancinolona, composição: acetonida, concentração: 
2 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

20 FR   

102 RETINOL POMADA OFTÁLMICA 3,5 GRAMAS. 
Retinol, composição: associado com aminoácidos + 
metionina + cloranfenicol, concentração: 10.000ui + 
25 mg + 5 mg + 5 mg/g, aplicação: pomada oftálmica. 
Bisnaga 3,5 gramas. 

20 BI   

103 SELADORA COM GUILHOTINA 300 MM. 
Seladora com guilhotina e suporte para grau cirúrgico, 
bivolt 127 V e 220 V, uso: selagem de embalagem 
para autoclave, tipo: rolo. 
Especificações: 
Seladora eletrônica, manual, de mesa para utilização 
de papel grau cirúrgico/nylon ou nylon bilaminado, 
acabamento liso na cor branca, estrutura em aço com 
revestimento em poliestireno moldado a vácuo, 
temperatura de selagem controlada por chave 
seletora, guilhotina cortadora de papel com lâmina de 
aço, chave geral liga/desliga e fusível de proteção na 
parte traseira externa do aparelho, suporte para rolo 
de papel grau cirúrgico, consumo aproximado: 70 VA, 
frequência: 60 Hz, comprimento da selagem: 300 mm, 
largura da selagem: 13 mm, peso aproximado: 2,5 kg. 

1 UN   

104 SOLUCAO SILICONE 30% 100 ML. 
Silicone, composição: a 30%, concentração: 0,05 
ml/ml, forma farmacêutica: solução oral, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR   

105 SORBITOL 50% 200 ML. 50 FR   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Sorbitol, concentração: a 50%, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 200 ml. 

106 SORO ANTIOFIDICO MISTO. 
Soro, tipo: antiofídico polivalente, composição: de 
serpentes gêneros crotalus, bothrops e lachesis, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco-ampola. 

20 FR   

107 SORO COMPOSTO 500 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, b2, 
b3, b6, b12, composição sais minerais: minerais: na, k, 
ca, mg, composição adicional: colina, dextrose e 
metionina, forma farmacêutica: solução injetável, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 500 ml. 

50 FR   

108 SULFANILAMIDA POMADA 50 G. 
Sulfanilamida, composição: sulfadiazina, gentamicina, 
vitamina A e ureia, concentração: 5 g + 5 g + 0,5 g + 
120.000 ui + 5 g, forma farmacêutica: pomada, 
aplicação: uso veterinário. Bisnaga 50 gramas. 

50 BI   

109 SULFATO DE VINCRISTINA 1MG/1ML. 
Frasco 1 ml. 

30 FR   

110 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 16 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

9 UN   

111 TESOURA GOLDMAN FOX CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 
ponta: ponta curva, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN   

112 TESOURA GOLDMAN FOX RETA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN   

113 TESOURA SPENCER CURVA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, tipo 
ponta: ponta curva, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 10 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

3 UN   

114 TESOURA SPENCER RETA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 10 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

3 UN   

115 TILETAMINA 250 MG + ZOLAZEPAM 250 MG. 
Tiletamina cloridrato, composição: associado ao 
cloridrato de zolazepam, concentração: 250 mg + 250 
mg, forma física: pó liofilizado p/ injetável + diluente, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 05 ml. 

100 FR   

116 TRAMADOL CLORIDRATO 2 %. 
Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg/ml, uso: 
injetável. Apresentação frasco 20 ml. 

50 FR   

117 ULTRASSOM VETERINÁRIO. 
Aparelho de ultrassom, uso: veterinário, tipo: portátil, 
características mínimas: tecla THI - Imagem 
Harmônica Tecidual em todos os transdutores, filtro 
de redução de ruídos, processamento de imagens 
com supressão adaptativa de manchas, otimização 

1 UN   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
inteligente de imagem, alta resolução 8 níveis de TCG 
(Time Gain Compensation), compensação de 
profundidade, até 8 tons de cinza, monitor de LED de 
no mínimo 12 polegadas de alta resolução, anti 
reflexo e inclinação de 30º, permite exportar arquivos 
como imagens e laudos para portas USB. sistema de 
gerenciamento de informações de acidentes, peso 
aproximado: 6 kg, bivolt automático (100~240V), 
bateria recarregável de íons lítio, acompanha bolsa 
para transporte, zoom em tempo real e imagem 
congelada. Modelo de referência: DP-10 Vet Power. 

118 UMIDIFICADOR VETERINÁRIO 250 ML. 
Umidificador, material: plástico, uso: veterinário, 
capacidade: 250 ml, características adicionais: com 
níveis máximo e mínimo, não acompanha extensão e 
máscara. 

1 UN   

119 VACINA V10. - 292.000.001 
Vacina, tipo: dectupla, composição: adenovírus (2), 
cinomose, coronavirose, parvovirus, outros 
componentes: para influenza, componentes 
adicionais: leptospira diversa, forma farmacêutica: 
suspensão injetável, aplicação: uso veterinário. 

300 DO   

120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO OXIGÊNIO USO 
VETERINÁRIO. 
Válvula reguladora de pressão, uso: cilindro de 
oxigênio, material: metal polido e cromado, 
manômetro indicador de alta pressão: 0 a 315 
kgf/cm2, escala do manômetro: 0 a 15 kgf/cm2, 
pressão de entrada máxima: 200 kgf/cm2, pressão de 
saída: 3,5 +/- 0,3 kgf/cm2, válvula de alívio: 7,0 +/- 0,3 
kgf/cm2, características adicionais: mola em inox para 
equivalência da pressão na entrada e saída, válvula de 
segurança, conexões de entrada e saída: conforme a 
norma ABNT NBR 11.725. 

1 UN   

121 VEDACAO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: peça de vedação, material: 
borracha, aplicação: para seringa tipo pistola, 
capacidade: capacidade 50 ml. Embalagem 6 
unidades. 

50 EB   

122 VERMIFUGO COMPRIMIDO. 
Febendazol, composição: associado ao pamoato de 
pirantel e praziquantel, concentração: 200 mg + 144 
mg + 50 mg, forma física: em comprimido, uso: uso 
veterinário. Apresentação: comprimido. 

400 CO   

123 VIDRO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: tubo, material: vidro, 
aplicação: para seringa tipo pistola, capacidade: 
capacidade 50 ml. Embalagem 12 unidades. 

50 EB   

124 XILAZINA 10% FRASCO 20 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um alto 
grau de analgesia, cuja profundidade depende da 
dose utilizada. Também produz um acentuado 
relaxamento muscular generalizado. A analgesia e 
produzida por estimulação dos alfa-receptores 
periféricos e centrais. A xilazina não produz excitação 
e apresenta grande poder anestésico reversível que se 
caracteriza pelo bloqueio do impulso nervoso. A 
sedação é induzida, principalmente, através da 
estimulação dos alfa-2-receptores centrais. Após a 

20 FR   



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
sedação, provoca analgesia e relaxamento muscular, 
quando administrada em cães, gatos, bovinos e 
equinos. A xilazina possui um certo efeito emético, 
principalmente em gatos e ocasionalmente em cães, 
quando a droga e administrada pela via intramuscular. 
A emese e menos frequente quando a administração 
e pela via intravenosa. O efeito emético pode ser 
desejado em cirurgias de emergência, onde no e 
possível submeter o animal a jejum prévio. Efeitos 
Cardiovasculares: quando administrada pela via 
endovenosa, a xilazina produz bradicardia nos animais 
que não receberam pré medição anticolinérgica. Esta 
bradicardia devida ao reflexo baro receptor do sinus 
carotídeo em resposta hipertenso que ocorre após a 
administração da xilazina. Além disso, a xilazina 
diminui a atividade simpática e aumenta a atividade 
vagal. Nos equinos, após a administração de xilazina, 
observa-se inicialmente uma diminuição dos 
batimentos cardíacos que logo voltam a seu nível 
normal. Nos cães, a xilazina produz uma diminuição 
do fluxo sanguíneo aórtico. O mesmo ocorre nos 
bovinos. A administração intra muscular de xilazina 
produz uma pequena diminuição ou nenhuma 
alteração na pressão arterial dos equinos, sendo este 
efeito mais significativo nos bovinos. Efeitos 
Respiratórios: em cães e gatos, após a administração 
de xilazina, não se observam alterações no pH arterial, 
PaO2 e PaCO2. Em equinos observa-se uma 
diminuição da frequência respiratória. Efeitos 
Digestivos: em ruminantes, a xilazina pode provocar 
sialorreia. Nos cães, pode causar distensão gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento do 
esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar em 
refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, causa 
diminuição do peristaltismo intestinal devido a 
inibição da acetilcolina no plexo de Auerbach. Efeitos 
Endócrinos: a xilazina produz uma diminuição das 
concentrações plasmáticas de insulina, devido a sua 
ao sobre os alfa-2-receptores das células beta 
pancreáticas que inibem a secreção insulínica. 
Também causa um aumento das Concentrações 
plasmáticas de glicose e do hormônio do crescimento. 
Nos equinos provoca uma diminuição dos níveis 
plasmáticos do hormonioanti-diuretico, voltando a 
normalidade após 80 minutos. Outros efeitos 
endócrinos são transitórios e de menor importância 
clínica. Efeitos Renais: a xilazina produz um aumento 
do fluxo urinário. Efeitos na Gestão: a xilazina no e 
uma droga abortiva nem teratogênica, no entanto, 
causa um aumento do tônus do miométrio e 
diminuição da pressão intra uterina em vacas, devido 
a sua ação sobre os alfa-2-receptores, razão pela qual, 
recomenda-se evitar o uso de xilazina no último mês 
de gestação. Distribuição: a xilazina, após a 
administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa bio 
transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e sua 
vida media varia de 23 minutos em ovinos a 50 
minutos em equinos. Uso veterinário. 
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Valor total da proposta:  R$ _________________________________________________. 
 
Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 

ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais 
condições conforme Edital.      

         
As solicitações de fornecimento, notificações, decisões e tudo mais que diga respeito à 

contratação serão encaminhadas no endereço eletrônico abaixo disponibilizado, ficando a detentora do 
registro de preços responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço eletrônico, 
sob pena de serem tidas como válidas as comunicações e intimações realizadas no e-mail disponibilizado 
na proposta. 

 
E-mail para o envio das ordens de fornecimento: _______________________________ 
 
Telefone para contato: _______________________________ 

 
 
DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:___________________ Nº DO BANCO_____________  
CONTA CORRENTE:____________________ Nº DA AGÊNCIA___________ 
 

Local e data 
Atenciosamente, 
_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
(NOME, RG E CPF do Representante Legal ou Credenciado) 
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ANEXO V – PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ACEPROMAZINA 1% FRASCO 20 ML. 

Acepromazina 1% e indicado como auxiliar no 
controle dos animais durante exames clínicos e 
diagnósticos, tratamentos, procedimentos 
dentários, casque amento, ferragem, palpações 
abdominais e retais, embarques e transportes. 
Bastante eficaz quando empregado em conjunto 
com anestesia local em procedimentos cirúrgicos 
menores, tais como: castrações, neurectomias, 
remoção de tumores de pele, sutura de lacerações 
cutâneas e cirurgias oculares. Também é 
indicando como agente pré anestésico, tanto por 
seu efeito tranquilizante, quanto pela 
potencialização de agentes anestésicos 
barbitúricos, não barbitúricos e dissociativos. 

60 FR  52,68 3.160,80

2 AFOXOLANER 11,3 MG. 
Concentração: 11,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN  61,95 3.097,50

3 AFOXOLANER 136 MG. 
Concentração: 136 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN  119,76 9.580,80

4 AFOXOLANER 28,3 MG. 
Concentração: 28,3 mg, aplicação: uso veterinário. 

50 UN  68,82 3.441,00

5 AFOXOLANER 68 MG. 
Concentração: 68 mg, aplicação: uso veterinário. 

80 UN  85,12 6.809,60

6 AGULHA HIPODERMICA 10 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, 
material: aço inoxidável, dimensões: 10 x 2,0 mm. 
Embalagem 12 unidades. 

25 EB  39,66 991,50

7 AGULHA HIPODERMICA 20 X 2,0. 
Material veterinário, tipo: agulha hipodérmica, 
características adicionais: bisel trifacetado, 
componentes: canhão em latão cromado, 
material: aço inoxidável, dimensões: 20 x 2,0 mm. 
Embalagem 12 unidades. 

25 EB  35,86 896,50

8 ALICATE PARTA CERCLAGEM 15 CM. 
Alicate uso médico, modelo: de torção, tipo: com 
vídea, aplicação: para cerclagem, articulação: 
articulação única, comprimento total: cerca de 15 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável, característica adicional: tratamento 
contra oxidação. 

2 UN  265,67 531,34

9 ALICATE STEIMANN 44 CM. 
Alicate uso médico, modelo: steimann, tipo: com 
corte, aplicação: para pinos de até 6 mm, 
articulação: articulação dupla, comprimento total: 
cerca de 44 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

1 UN  2.948,50 2.948,50

10 ANALISADOR HEMATOLÓGICO VETERINÁRIO 23 
PARÂMETROS. 
Equipamento automático, velocidade de teste: 
mais de 35 amostras por hora, operável 24 horas 
por dia, função auto desligamento, diluição, 
mistura, lavagem e limpeza automática, sistema 
de lavagem automática da probe interna e 
externa, tela colorida de no mínimo 8.4 

1 UN  38.266,56 38.266,56
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polegadas, interface: Windows mostrando todos 
parâmetros simultaneamente, consumo baixo de 
amostra: venoso 9,8 µl, capilar 9,8 µl, pré- diluído 
20 µl para confirmação do resultado com 
repetição do teste, consumo de reagente c: 32ml 
de diluente, 8ml de lavagem, 0,4ml de lise, por 
teste, compatível com qualquer marca de 
reagente liquido, armazenamento: 100 mil 
resultados da amostra, incluindo histogramas. 

11 APARELHO PORTÁTIL PARA ANESTESIA USO 
VETERINÁRIO. 
Aparelho anestesia inalatória, tipo: portátil, uso: 
administração de anestesia inalatória através de 
fluxo contínuo de oxigênio e halogenados, 
sistemas de trabalho: 3 sistemas (aberto, semi 
aberto e fechado). 
Especializações: 
01 (uma) válvula estabilizadora de pressão de 
oxigênio incorporada; 
01 (uma) válvula pop-off (expiratória); 
01 (uma) válvula inspiratória; 
01 (um) botão de o2 direto; 
01 (um) fluxômetro com escala 0-7 litros/minutos; 
01 (um) manômetro de pressão endotraqueal; 
01 (um) filtro de cal sodada com suporte para 
adaptação ao móvel de anestesia com capacidade 
para 1000 gramas; 
Sistema de saturação de cal sodada iniciado pela 
base inferior com suporte para balão; 
01 (um) botão de acionamento de o2 com 
proteção lateral (evita que ao esbarrar a dosagem 
seja desregulada); 
01 (um) balão de oxigênio em silicone 
autoclavável de 2 litros; 
01 (uma) extensão de oxigênio de 5 metros (para 
conexão à rede de oxigênio ou cilindro); 
Entrada para gases frescos; 
01 (uma) mangueira de PVC atóxica para 
aspiração Ø6 x Ø10 x 1,5 metros; 
01 (um) tubo proximal com mangueira de silicone 
(tubo do manômetro de pressão endotraqueal); 
02 (duas) traquéias de silicone autoclavável Ø12 x 
1,2 metros; 
01 (um) Y para circuito respiratório em 
polisulfona, com entrada para tubo proximal (tubo 
do manômetro de pressão endotraqueal); 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 7,5 
mm; 
02 (dois) conectores retos 15 mm x bico de 13 
mm. 
Peso total aproximado: 10 kg. 

1 UN  4.725,68 4.725,68

12 ARMADILHA PARA GATO. 
Armadilha animal, material: metal, aplicação: 
gatos e animais pequenos, medidas: comprimento 
75 cm, largura 35 cm, altura 35 cm. 

1 UN  263,76 263,76

13 ATROPINA 1% 20 ML. 
Atropina, composição: na forma de sulfato, 
concentração: a 1%, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 20 ml. 

25 FR  16,16 404,00
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14 BENZILPENICILINA 50 ML. 

Benzilpenicilina, composição: benzatina + 
procaína, outros componentes: 
dihidroestreptomicina sulfato + piroxicam, 
concentração: 10.000.000 ui + 10.000.000 ui + 
10.500 mg + 1.000 mg, forma física: suspensão  
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

30 FR  39,17 1.175,10

15 BENZILPENICILINA POMADA. 
Composição: benzatina + procaína, outros 
componentes: dihidroestreptomicina sulfato + 
ureia, concentração: 25.000 ui + 25.000 ui + 25 mg 
+ 50 mg/g, forma física: pomada, uso: uso 
veterinário. Bisnaga 50 gramas. 

30 BI  40,33 1.209,90

16 BISTURI DE TETO DANISH 15 CM. 
Material veterinário, tipo: bisturi para tetos, 
características adicionais: ponta distal com 
lâminas retráteis, material: aço inoxidável, 
comprimento: cerca de 15 cm, modelo: danish, 
tipo uso: reutilizável. 

3 UN  167,35 502,05

17 BISTURI ELÉTRICO VETERINÁRIO. 
Bisturi elétrico, uso: veterinário, características 
mínimas: potência corte pure 100 Watts - 500 R @ 
CF 2,5, potência corte blend 100 Watts - 500 R @ 
CF 3,6, coagulações spray 50 W - 500 R @ CF 6,8, 
coagulações desicatte 50 W - 500 R @ CF 5,0, 
alimentação de tensão elétrica de 100 ~ 240 VAC, 
com seleção automática de tensão, controle de 
potência digital para corte, blend e coagulações, 
incremento de 1 watt em toda a faixa de potência, 
sinalização audiovisual, teclas blindadas a prova 
de líquidos, saídas isolada, ventilação por 
convecção natural. Acessórios: caneta 
autoclavável acionada por pedal, com cabo de no 
mínimo 3 metros, eletrodo tipo faca, placa de 
paciente em aço inoxidável 150 x 100 mm, cabo 
de placa de paciente de 3 metros, cabo de 
alimentação Ac de no mínimo 1,5 metros, manual 
do usuário, frequência: corte puro: senóide de 
390 KHZ, blend: pacotes de senóide de 390 Khz 
com ciclo de trabalho de 62,5% e taxa de 
repetição de 48 KHz, spray: senóide amortecida 
de 390 Khz com taxa de repetição de 30 KHZ, 
desiccate: senóide amortecida de 390 KHzcom 
taxa de repetição de 55 KHz, dimensões 
aproximadas: altura: 12 cm, largura: 28 cm, 
profundidade: 21 cm, peso aproximado: 1,2 kg. 

1 UN  5.553,28 5.553,28

18 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 1 MM X 15 
MM. 
Broca ortopédica, medida: 1 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  61,33 122,66

19 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 2 MM X 15 
MM. 
Broca ortopédica, medida: 2 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  56,33 112,66

20 BROCA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA 3 MM X 15 
MM. 
Broca ortopédica, medida: 3 mm x 15 mm, uso: 
veterinário, material: aço inoxidável 440c. 

2 UN  56,33 112,66

21 BROMEXINA 3 MG/ML 50 ML. 10 FR  32,05 320,50
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Bromexina, composição: sal cloridrato, 
concentração: 3 mg/ml, forma física: solução 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 ml. 

22 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço 
inoxidável, formato: retangular, comprimento: 18 
cm, largura: 8 cm, altura: 5 cm. 

9 UN  108,36 975,24

23 CAIXA ORTOPÉDICA VETERINÁRIA PLACAS E 
PARAFUSOS. 
Caixa ortopédica, uso: veterinário contendo no 
mínimo os seguintes componentes: 
35 Parafusos corticais 2.0mm (6mm ao 18mm) 5 
de cada; 
60 Parafusos corticais 2.7mm (8mm ao 30mm) 5 
de cada; 
50 Parafusos corticais 3.5mm (12mm ao 30mm) 5 
de cada; 
26 Parafusos esponjosos 4.0mm (10mm ao 34mm) 
2 de cada; 
01 Placa reta 2.0 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.0 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 4 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 5 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 6 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 7 furos neutros; 
01 Placa reta 2.7 x 8 furos neutros; 
01 Placa reta 3.5 x 4 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 5 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 6 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 7 furos auto compressão; 
01 Placa reta 3.5 x 8 furos auto compressão; 
01 Macho cortical 2.0mm; 
01 Macho cortical 2.7mm; 
01 Macho cortical 3.5mm; 
01 Medidor de cortical 2.7/3.5mm; 
01 Medidor de cortical 1.5/2.0mm; 
01 Chave hexagonal 2.0mm cortical com pinça; 
01 Chave hexagonal 2.7/3.5 cortical com pinça; 
1 Retorcedor de placas 2.0 / 2.7mm; 
1 Retorcedor de placas 2.7/3.5mm e 
reconstrução; 
01 Broca diâmetro 1.5mm; 
01 Broca diâmetro 2.0mm; 
01 Broca diâmetro 2.5mm; 
01 Guia de broca para placa 1.5/2.0; 
01 Guia de broca para placa 2.7/3.5; 
01 Guia de broca para osso 1.5/2.0; 
01 Guia de broca para osso 2.7/3.5; 
01 Par de Afastador de Homan 2.0/2.7mm 
(pequeno); 
01 Par de Afastador de Homan 2.7/3.5mm 
(grande); 
01 Estojo perfurado de 32 x 16 x 8 cm; 
01 Bandeja p/ implantes 2.0/2.7/3.5/4.0 mm. 

1 UN  7.114,33 7.114,33

24 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 2. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 

2 UN  48,14 96,28
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dimensões aproximadas: 0,91 x 0,63 x 0,68 cm, 
características adicionais: lavável, janelas, grade 
em metal, aplicação: transporte animais, tipo: 
desmontável. 

25 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 3. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 63 x 68 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais 
em metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN  56,81 113,62

26 CAIXA TRANSPORTE ANIMAL Nº 4. 
Caixa transporte animal, material: polipropileno, 
dimensões aproximadas: 102 x 72 x 76 cm, 
características adicionais: grade e janelas laterais 
em metal, aplicação: cão, tipo: desmontável. 

2 UN  82,85 165,70

27 CAMBAO PARA ANIMAIS. 
Equipamento, acessório animal, material: aço 
galvanizado, tipo: cambão para contenção, cabo 
de aço, mangueira plástica e rebite de metal, 
características adicionais: modelo para animais de 
médio a grande porte, com trava, medidas: 
fechado: 100 cm de comprimento de haste, 
aberto: 148 cm de comprimento de haste, 
circunferência do laco aberto: 92 cm. 

1 UN  194,31 194,31

28 CARRINHO TRANSPORTE CILINDRO 15 OU 16 
LITROS. 
Carrinho transporte, aplicação: transporte de 
cilindros, material: ferro, tratamento superficial: 
pintura eletrostática, capacidade: cilindros de 15 
ou 16 litros, quantidade mínima de rodas: 2 rodas, 
características adicionais: faixa de ferro na parte 
superior para prender o cilindro. 

1 UN  232,50 232,50

29 CEFTIOFUR 5% 100 ML. 
Ceftiofur, composição: na forma cloridrato, 
concentração: a 5%, forma física: suspensão 
injetável, uso: uso veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR  74,62 3.731,00

30 CILINDRO DE OXIGÊNIO 16 LITROS. 
Cilindro gás, material: alumínio, capacidade 
armazenagem: 2,25 m3, tipo gás: oxigênio, 
volume hidráulico: 16 litros, uso: veterinário. 

1 UN  2.038,97 2.038,97

31 CLORIDRATO DE CETAMINA (QUETAMINA) 10% 
FRASCO 50 ML. 
A quetamina injetável e um anestésico a base de 
cloridrato de cetamina, de ação rápida, 
promovendo inconsciência do animal, devido a 
sua ação dissociativa sobre o córtex cerebral. O 
uso de quetamina injetável promove uma 
"narcoanalgesia", onde o tônus muscular e alguns 
reflexos são mantidos, como o laringofaringeo e 
da deglutição. É indicado para contenção durante 
exames, pequenos procedimentos cirúrgicos. 
Quetamina injetável um anestésico dissociativo 
indicado para cães e gatos para intervenções 
cirúrgicas menores, contenções, procedimentos 
diagnósticos e como indutor de anestesias 
inalatórias. 

50 FR  152,24 7.612,00

32 CLORIDRATO XILAZINA 2% 10 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um 
alto grau de analgesia, cuja profundidade 
depende da dose utilizada. Também produz um 

20 FR  21,64 432,80
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acentuado relaxamento muscular generalizado. A 
analgesia e produzida por estimulação dos alfa-
receptores periféricos e centrais. A xilazina não 
produz excitação e apresenta grande poder 
anestésico reversível que se caracteriza pelo 
bloqueio do impulso nervoso. A sedação é 
induzida, principalmente, através da estimulação 
dos alfa-2-receptores centrais. Após a sedação, 
provoca analgesia e relaxamento muscular, 
quando administrada em cães, gatos, bovinos e 
equinos. A xilazina possui um certo efeito 
emético, principalmente em gatos e 
ocasionalmente em cães, quando a droga e 
administrada pela via intramuscular. A emese é 
menos frequente quando a administrado e pela 
via intravenosa. O efeito emético pode ser 
desejado em cirurgias de emergência, onde no e 
possível submeter o animal a jejum prévio. Efeitos 
cardiovasculares: quando administrada pela via 
endovenosa, a xilazina produz bradicardia nos 
animais que não receberam pré medicação 
anticolinérgica. Esta bradicardia devida ao reflexo 
baro receptor do sinus carotídeo em resposta 
hipertenso que ocorre após a administração da 
xilazina. Além disso, a xilazina diminui a atividade 
simpática e aumenta a atividade vagal. Nos 
equinos, após a administração de xilazina, 
observa-se inicialmente uma diminuição dos 
batimentos cardíacos que logo voltam a seu nível 
normal. Nos cães, a xilazina produz uma 
diminuição do fluxo sanguíneo aórtico. O mesmo 
ocorre nos bovinos. A administração 
intramuscular de xilazina produz uma pequena 
diminuição ou nenhuma alteração na pressão 
arterial dos equinos, sendo este efeito mais 
significativo nos bovinos. Efeitos respiratórios: em 
cães e gatos, após a administração de xilazina, no 
se observam alterações no pH arterial, PaO2 e 
PaCO2. Em equinos observa-se uma diminuição da 
frequência respiratória. Efeitos digestivos: em 
ruminantes, a xilazina pode provocar sialorreia. 
Nos cães, pode causar distenso gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento 
do esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar 
em refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, 
causa diminuição do peristaltismo intestinal 
devido a inibição da acetilcolina no plexo de 
Auerbach. Efeitos endócrinos: a xilazina produz 
uma diminuição das concentrações plasmáticas de 
insulina, devido a sua ação sobre os alfa-2-
receptores das células beta pancreáticas que 
inibem a secreção insulínica. Também causa um 
aumento das concentrações plasmáticas de 
glicose e do hormônio do crescimento. Nos 
equinos provoca uma diminuição dos níveis 
plasmáticos do hormônio anti diurético, voltando 
a normalidade após 80 minutos. Outros efeitos 
endócrinos são transitórios e de menor 
importância clínica. Efeitos renais: a xilazina 
produz um aumento do fluxo urinário. Efeitos na 
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gestão: a xilazina no e uma droga abortiva nem 
teratogênica, no entanto, causa um aumento do 
tônus do miométrio e diminuição da pressão intra 
uterina em vacas, devido a sua ação sobre os alfa-
2-receptores, razão pela qual, recomenda-se 
evitar o uso de xilazina no último mês de 
gestação. Distribuição: a xilazina, após a 
administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa 
bio transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e 
sua vida media varia de 23 minutos em ovinos a 
50 minutos em equinos. Uso veterinário. 

33 CONECTOR DE MÁSCARA DE UMIDIFICADOR 
VETERINÁRIO. 
Conector, tipo: reto, uso: máscara de 
umidificador, modelo: universal: diâmetro: 22 
mm, uso: conexão entre umidificador com 
extensão e máscara humana e a máscara 
veterinária. 

1 UN  21,86 21,86

34 COUMAFÓS 3% + PROPOXUR 2%. 
Coumafós composição: associado ao propoxur, 
concentração: 3% + 2%, forma física: em pó 
tópico, uso: uso veterinário. Frasco 200 gramas. 

20 FR  39,69 793,80

35 DEXAMETASONA 2 MG/ML 10 ML. 
Dexametasona, concentração: 2 mg/ml, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 10 ml. 

50 FR  13,44 672,00

36 DIAZEPAM 5 MG/ML. 
Diazepam, dosagem: 5 mg/ml, apresentação: 
solução injetável. Ampola 2 ml. 

500 AM  7,67 3.835,00

37 DIPROPIONATO IMIDOCARBE 12%. 
Dipropionato de imidocarbe, concentração: a 
12%, forma física: solução injetável, aplicação: uso 
injetável. Frasco 15 ml. 

40 FR  38,05 1.522,00

38 DOXAPRAM CLORIDRATO 20 MG/ML. 
Doxapram cloridrato, concentração: 20 mg/ml, 
forma física: solução injetável, uso: uso 
veterinário. Frasco 10 ml. 

30 FR  628,91 18.867,30

39 DOXICICLINA VETERINARIA 100 MG 
Doxiciclina, concentração: 100 mg, forma física: 
em comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

800 CO  2,94 2.352,00

40 DOXICICLINA VETERINARIA 200 MG 
Doxiciclina, concentração: 200 mg, forma física: 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  4,16 3.328,00

41 DOXICICLINA VETERINARIA 50 MG. 
Doxiciclina, concentração: 50 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  2,40 1.920,00

42 DOXICICLINA VETERINARIA 80 MG. 
Doxiciclina, concentração: 80 mg, forma física: em 
comprimido, uso: uso veterinário. Apresentação: 
comprimido. 

800 CO  2,81 2.248,00

43 ENROFLOXACINO 10% 50 ML. 
Enrofloxacino, concentração: a 10%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 50 
ml. 

50 FR  33,90 1.695,00
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44 ENROFLOXACINO DE 150 MG. 

Enrofloxacino, concentração: 150mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO  3,81 3.810,00

45 ENROFLOXACINO DE 50 MG. 
Enrofloxacino, concentração: 50 mg, forma física: 
comprimido palatável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

1000 CO  1,92 1.920,00

46 ESTANCA SANGUE 250 ML. 
Salicilato de metila, composição: associado a 
percloreto de ferro e iodo metálico, concentração: 
0,5 g + 16 g + 2 g, forma farmacêutica: solução 
tópica, aplicação: uso veterinário. Frasco 250 ml. 

20 FR  25,19 503,80

47 FENILBUTAZONA 200 MG/ML 100 ML 
Fenilbutazona, concentração: 200 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável, uso: uso 
veterinário. Frasco 100 ml. 

50 FR  58,18 2.909,00

48 FLUNIXINA 5% 100 ML. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Frasco 100 ml. 

50 FR  122,96 6.148,00

49 FLUNIXINA MEGLUMINA 20 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: 20 mg, uso: 
uso veterinário. Apresentação: comprimido. 

300 CO  4,00 1.200,00

50 FLUNIXINA MEGLUMINA 5 MG. 
Flunixina meglumina, concentração: a 5%, forma 
física: solução injetável, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO  2,26 678,00

51 FLUXÔMETRO 0 A 15 LITROS/MINUTOS. 
Fluxômetro, material corpo: metal, uso: cilindro 
de oxigênio, capacidade fluxo: 0 a 15 
litros/minuto, características adicionais: fluxo 
ajustável, jogo de bilha em policarbonato. 

1 UN  91,10 91,10

52 FOCO CIRÚRGICO 24 LEDS USO VETERINÁRIO. 
Foco cirúrgico, uso: veterinário, tipo: flexível, 
material haste superior: inox, material pedestal 
inferior: aço carbono revestido com pintura 
eletrostática (epóxi), quantidade de rodízios: 04 
rodízios, altura: entre 100 e 150 cm, alimentação: 
bivolt automático, características adicionais: 24 
luzes de LEDs por cúpula, manopla alumínio 
autoclavável, controle de luminosidade, diâmetro 
aproximado da cúpula: 380 mm, temperatura da 
cor: 4.000º K +/- 200º K, intensidade luminosa: 40 
mil lux +/- 5%, vida útil mínima: +/- 20 mil horas. 

1 UN  4.173,53 4.173,53

53 FURADEIRA ORTOPÉDICA 450W. 
Furadeira, uso: veterinário, tipo: ortopédica, 
potência: 450 w, voltagem: 127 v, mandril: aço 
inoxidável 10 mm, cabo: silicone para altas 
temperaturas, características adicionais: canulada, 
autoclavável, cabo de alimentação: mínimo 5 
metros. 

1 UN  1.366,33 1.366,33

54 GAIOLA INTERNAÇÃO CÃO E GATO 7 LUGARES. 
Canil em ferro zincado para 7 animais com 
suporte para soro, suporte para pranchetas e 
trinco “bate e fecha”, fechamento lateral e teto 
em telas, grelhas, bandejas e divisórias removíveis 
e rodízios reforçados, dimensões aproximadas: 
módulo grande: altura: 86 cm, comprimento: 120 

1 UN  3.321,87 3.321,87



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
cm, largura: 60 cm, módulo médio: altura: 60 cm, 
comprimento: 120 cm, largura: 60 cm, módulo 
pequeno: altura: 58 cm, comprimento: 120 cm, 
largura: 60 cm. 

55 GANCHO PARA CASTRAÇÃO 19 CM. 
Gancho para castração, uso: veterinário, 
comprimento total: cerca de 19 cm, material: aço 
inoxidável. 

9 UN  47,52 427,68

56 ISOFLURANO INALANTE 100 ML. 
Isoflurano, dosagem: 100 ml (equivalente a 100% 
de isoflurano), apresentação: líquido inalante, 
indicação: anestésico. Frasco 100 ml. 

10 FR  504,35 5.043,50

57 KIT MÁSCARAS ANESTESIA VETERINÁRIA. 
Kit máscara de anestesia inalatória veterinária, 
material: PVC reforçado transparente atóxico, 
quantidade de máscaras: 03 unidades, tamanhos 
das máscaras: pequena, média e grande, tipo 
vedação: borracha, características adicionais: 
anatômica. 

1 UN  246,26 246,26

58 KIT REAGENTE CONTADOR HEMATOLÓGICO. 
Kit Reagentes, uso contador hematológico, 
contém:  
- Lyse: amônio quaternário; cianeto de sódio; água 
deionizada; 
- Diluente: sulfato de sódio; cloreto de sódio; 
conservante; água deionizada; 
- Auto Despro de 50ml: hipoclorito de sódio; 
hidróxido de sódio; água deionizada. 

5 KT  346,16 1.730,80

59 LAVADORA ULTRASSÔNICA 2,1 LITROS. 
Lavadora ultrassônica, modelo: horizontal, de 
bancada, voltagem: 110 V, ajuste: painel digital, 
capacidade útil: cerca de 2,1 litros, capacidade 
total: cerca de 2,5 litros, dimensões aproximadas: 
altura: 16 cm, largura: 28,5 cm, profundidade: 23 
cm, características adicionais: com cesto para 
instrumental, cabo de energia, manual de 
instrução. 

1 UN  1.138,50 1.138,50

60 MANGUEIRA UMIDIFICADOR 3 METROS. 
Mangueira, material: silicone, uso: umidificador, 
comprimento: 3 metros, características adicionais: 
com adaptador para máscara humana. 

1 UN  12,94 12,94

61 MARTELO ORTOPÉDICO NEUFELD 560 GRAMAS. 
Martelo ortopédico, material: aço inoxidável, tipo: 
neufield, peso: 560 gramas, comprimento: 20 cm. 

2 UN  402,57 805,14

62 MATA BICHEIRA 500 ML. 
Clorexidina, composição: associada a fenitrotiona 
e alumínio, concentração: 1,5 mg/ml + 66,3 mg/ml 
+ 30 mg/ml, forma farmacêutica: aerossol, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 500 ml. 

50 FR  15,30 765,00

63 MELOXICAM 0,2 MG 
Meloxicam, concentração: 0,2 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO  2,51 753,00

64 MELOXICAM 0,5 MG. 
Meloxicam, concentração: 0,5 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

300 CO  2,61 783,00

65 MELOXICAM 1 MG. 
Meloxicam, concentração: 1 mg, forma 

200 CO  5,54 1.108,00



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

66 MELOXICAM 2 MG. 
Meloxicam, concentração: 2 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  3,68 736,00

67 MELOXICAM 4 MG. 
Meloxicam, concentração: 4 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  3,42 684,00

68 MELOXICAM 6 MG. 
Meloxicam, concentração: 6 mg, forma 
farmacêutica: comprimido, uso: uso veterinário. 
Apresentação: comprimido. 

200 CO  7,13 1.426,00

69 MULTIVITAMINA B12 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 20 ml. 

20 FR  42,02 840,40

70 MULTIVITAMINA K 20 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit k, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 20 ml. 

20 FR  22,64 452,80

71 MULTIVITAMINAS ANIMAIS 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, 
b6, b2, b3, b5, composição adicional: metionina, 
colina, arginina e glicose, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. 
Frasco 100 ml. 

50 FR  115,76 5.788,00

72 MULTIVITAMINAS B1 B6 B12 200 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, 
b6, b12, forma farmacêutica: solução injetável, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 200 ml. 

20 FR  80,64 1.612,80

73 MULTIVITAMINAS COBALTO 100 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vit: b12, 
composição sais minerais: minerais: co, cu, fe, 
forma farmacêutica: solução injetável, aplicação: 
uso veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR  38,46 1.153,80

74 OLEO PARA PISTOLA AUTOMATICA 35 ML. 
Óleo para lubrificação, tipo: mineral, aplicação: 
para seringa tipo pistola. Embalagem 35 ml. 
 

15 EB  14,09 211,35

75 OXITETRACICLINA 6,8% 125 ML. 
Oxitetraciclina, composição: associada a 
hidrocortisona, concentração: 6,8% + 2%, forma 
física: spray, uso: uso veterinário. Tubo 125 ml. 

30 TU  29,41 882,30

76 PINÇA ALLIS 4 X 5 DENTES 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: 4 x 5 dentes, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  51,81 621,72

77 PINÇA ALLIS 5 X 6 DENTES 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: allis, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: 5 x 6 dentes, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  58,81 705,72

78 PINÇA DE CRILE CURVA 16 CM. 18 UN  58,57 1.054,26



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

79 PINÇA DE CRILE RETA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: crile, formato ponta: 
ponta reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  55,05 660,60

80 PINÇA DE HALSTEAD CURVA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: halstead mosquito, 
formato ponta: ponta curva, tipo ponta: 
serrilhada, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  39,61 356,49

81 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, 
formato ponta reta, tipo ponta: serrilhada, 
comprimento total: cerca de 12 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  42,79 256,74

82 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, 
formato ponta reta, tipo ponta: 1 x 2 dentes, 
comprimento total: cerca de 14 cm, componente: 
sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

9 UN  26,09 234,81

83 PINÇA GUYON CURVA 16 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo: guyon, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: serrilhada, comprimento 
total: cerca de 16 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

6 UN  178,16 1.068,96

84 PINO INTRAMEDULAR LISO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 1,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,70 127,00

85 PINO INTRAMEDULAR LISO 2,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 2,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,70 127,00

86 PINO INTRAMEDULAR LISO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 3,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  12,93 129,30

87 PINO INTRAMEDULAR LISO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 4,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  14,18 141,80

88 PINO INTRAMEDULAR LISO 5,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: liso, diâmetro: 5,0 mm, 
material: aço inoxidável. 

10 UN  16,53 165,30

89 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 1,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
1,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  27,12 271,20



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
90 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 2,0 MM. 

Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
2,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  23,07 230,70

91 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 3,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
3,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  18,84 188,40

92 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 4,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
4,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  24,06 240,60

93 PINO INTRAMEDULAR ROSCADO 5,0 MM. 
Implante veterinário, tipo: pino intramedular, 
característica adicional: ponta roscada, diâmetro: 
5,0 mm, material: aço inoxidável. 

10 UN  27,08 270,80

94 PISTOLA VACINACAO 50 ML. 
Material veterinário, tipo: seringa automática, 
tipo pistola, material: latão cromado, componente 
1: com dosador, tubo de vidro, componente 2: 
maleta, capacidade: capacidade 50 ml. 

10 UN  280,28 2.802,80

95 PLACA GELO REUTILIZÁVEL 500 ML. 
Gelo reutilizável, composição: a base de polímero 
acrílico, dimensões: 17 x 10 x 3,70 cm, 
características adicionais: embalagem de 
polietileno de alta densidade, volume: 500 ml. 

30 UN  15,33 459,90

96 PORTA AGULHA MATHIEU RETO 18 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mathieu, tipo 
ponta: ponta reta, adicional: com trava, 
comprimento total: cerca de 18 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

2 UN  83,18 166,36

97 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, 
tipo ponta: ponta reta, haste: haste reta, adicional 
1: com trava, comprimento total: cerca de 14 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  43,27 389,43

98 PROPOFOL 10 MG/ML. 
Propofol, dosagem: 10 mg/ml, forma 
farmacêutica: emulsão injetável. Ampola 20 ml. 

50 AM  25,91 1.295,50

99 RAIO X VETERINÁRIO. 
Aparelho de raio x, uso: veterinário, 
características mínimas: faixa de mAs 0.32 - 
100mAs, gerador de alta frequência de 
100kV/40mA, anodo estacionário, ponto focal : 
1.2mm x 1.2mm, faixa de kV: 40-100kV, faixa de 
mAs: 0.32 - 100mAs, ponto de laser duplo, peso 
aproximado: 12.5 kg, máx. saída: 2.4Kw ~ 80Kv, 
case de alumínio para transporte do aparelho. 

1 UN  24.501,65 24.501,65

100 REANIMADOR (AMBÚ) MANUAL VETERINÁRIO 
500 ML. 
Reanimador manual (ambú), uso: veterinário, 
material: silicone translúcido, capacidade: 500 ml, 
características adicionais: autoclavável, com coxim 
inflável, válvula unidirecional (bico de pato), sem 
reservatório. 

1 UN  224,61 224,61

101 RETARDO EST TRIANCINOLONA 0,2 MG/ML. 
Triancinolona, composição: acetonida, 
concentração: 2 mg/ml, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. 

20 FR  91,67 1.833,40



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Frasco 50 ml. 

102 RETINOL POMADA OFTÁLMICA 3,5 GRAMAS. 
Retinol, composição: associado com aminoácidos 
+ metionina + cloranfenicol, concentração: 
10.000ui + 25 mg + 5 mg + 5 mg/g, aplicação: 
pomada oftálmica. Bisnaga 3,5 gramas. 

20 BI  16,82 336,40

103 SELADORA COM GUILHOTINA 300 MM. 
Seladora com guilhotina e suporte para grau 
cirúrgico, bivolt 127 V e 220 V, uso: selagem de 
embalagem para autoclave, tipo: rolo. 
Especificações: 
Seladora eletrônica, manual, de mesa para 
utilização de papel grau cirúrgico/nylon ou nylon 
bilaminado, acabamento liso na cor branca, 
estrutura em aço com revestimento em 
poliestireno moldado a vácuo, temperatura de 
selagem controlada por chave seletora, guilhotina 
cortadora de papel com lâmina de aço, chave 
geral liga/desliga e fusível de proteção na parte 
traseira externa do aparelho, suporte para rolo de 
papel grau cirúrgico, consumo aproximado: 70 VA, 
frequência: 60 Hz, comprimento da selagem: 300 
mm, largura da selagem: 13 mm, peso 
aproximado: 2,5 kg. 

1 UN  910,02 910,02

104 SOLUCAO SILICONE 30% 100 ML. 
Silicone, composição: a 30%, concentração: 0,05 
ml/ml, forma farmacêutica: solução oral, 
aplicação: uso veterinário. Frasco 100 ml. 

30 FR  21,38 641,40

105 SORBITOL 50% 200 ML. 
Sorbitol, concentração: a 50%, forma física: 
solução injetável, uso: uso veterinário. Frasco 200 
ml. 

50 FR  47,08 2.354,00

106 SORO ANTIOFIDICO MISTO. 
Soro, tipo: antiofídico polivalente, composição: de 
serpentes gêneros crotalus, bothrops e lachesis, 
forma física: solução injetável, aplicação: uso 
veterinário. Frasco-ampola. 

20 FR  89,63 1.792,60

107 SORO COMPOSTO 500 ML. 
Multivitaminas, composição vitaminas: vits: b1, 
b2, b3, b6, b12, composição sais minerais: 
minerais: na, k, ca, mg, composição adicional: 
colina, dextrose e metionina, forma farmacêutica: 
solução injetável, aplicação: uso veterinário. 
Frasco 500 ml. 

50 FR  28,62 1.431,00

108 SULFANILAMIDA POMADA 50 G. 
Sulfanilamida, composição: sulfadiazina, 
gentamicina, vitamina A e ureia, concentração: 5 g 
+ 5 g + 0,5 g + 120.000 ui + 5 g, forma 
farmacêutica: pomada, aplicação: uso veterinário. 
Bisnaga 50 gramas. 

50 BI  41,54 2.077,00

109 SULFATO DE VINCRISTINA 1MG/1ML. 
Frasco 1 ml. 

30 FR  32,35 970,50

110 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, 
tipo ponta: ponta reta, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  166,53 1.498,77

111 TESOURA GOLDMAN FOX CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 

6 UN  52,73 316,38



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ponta: ponta curva, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 12 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

112 TESOURA GOLDMAN FOX RETA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: goldman fox, tipo 
ponta: ponta reta, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  112,13 672,78

113 TESOURA SPENCER CURVA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, 
tipo ponta: ponta curva, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 10 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

3 UN  77,50 232,50

114 TESOURA SPENCER RETA 10 CM. 
Tesoura instrumental, modelo: spencer / buck, 
tipo ponta: ponta reta, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 10 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

3 UN  49,33 147,99

115 TILETAMINA 250 MG + ZOLAZEPAM 250 MG. 
Tiletamina cloridrato, composição: associado ao 
cloridrato de zolazepam, concentração: 250 mg + 
250 mg, forma física: pó liofilizado p/ injetável + 
diluente, aplicação: uso veterinário. Frasco 05 ml. 

100 FR  370,76 37.076,00

116 TRAMADOL CLORIDRATO 2 %. 
Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg/ml, uso: 
injetável. Apresentação frasco 20 ml. 

50 FR  54,67 2.733,50

117 ULTRASSOM VETERINÁRIO. 
Aparelho de ultrassom, uso: veterinário, tipo: 
portátil, características mínimas: tecla THI - 
Imagem Harmônica Tecidual em todos os 
transdutores, filtro de redução de ruídos, 
processamento de imagens com supressão 
adaptativa de manchas, otimização inteligente de 
imagem, alta resolução 8 níveis de TCG (Time Gain 
Compensation), compensação de profundidade, 
até 8 tons de cinza, monitor de LED de no mínimo 
12 polegadas de alta resolução, anti reflexo e 
inclinação de 30º, permite exportar arquivos 
como imagens e laudos para portas USB. sistema 
de gerenciamento de informações de acidentes, 
peso aproximado: 6 kg, bivolt automático 
(100~240V), bateria recarregável de íons lítio, 
acompanha bolsa para transporte, zoom em 
tempo real e imagem congelada. Modelo de 
referência: DP-10 Vet Power. 

1 UN  35.066,67 35.066,67

118 UMIDIFICADOR VETERINÁRIO 250 ML. 
Umidificador, material: plástico, uso: veterinário, 
capacidade: 250 ml, características adicionais: 
com níveis máximo e mínimo, não acompanha 
extensão e máscara. 

1 UN  23,09 23,09

119 VACINA V10. - 292.000.001 
Vacina, tipo: dectupla, composição: adenovírus 
(2), cinomose, coronavirose, parvovirus, outros 
componentes: para influenza, componentes 
adicionais: leptospira diversa, forma farmacêutica: 
suspensão injetável, aplicação: uso veterinário. 

300 DO  23,21 6.963,00

120 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO OXIGÊNIO 
USO VETERINÁRIO. 
Válvula reguladora de pressão, uso: cilindro de 

1 UN  319,09 319,09



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
oxigênio, material: metal polido e cromado, 
manômetro indicador de alta pressão: 0 a 315 
kgf/cm2, escala do manômetro: 0 a 15 kgf/cm2, 
pressão de entrada máxima: 200 kgf/cm2, pressão 
de saída: 3,5 +/- 0,3 kgf/cm2, válvula de alívio: 7,0 
+/- 0,3 kgf/cm2, características adicionais: mola 
em inox para equivalência da pressão na entrada 
e saída, válvula de segurança, conexões de 
entrada e saída: conforme a norma ABNT NBR 
11.725. 

121 VEDACAO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: peça de vedação, 
material: borracha, aplicação: para seringa tipo 
pistola, capacidade: capacidade 50 ml. 
Embalagem 6 unidades. 

50 EB  15,14 757,00

122 VERMIFUGO COMPRIMIDO. 
Febendazol, composição: associado ao pamoato 
de pirantel e praziquantel, concentração: 200 mg 
+ 144 mg + 50 mg, forma física: em comprimido, 
uso: uso veterinário. Apresentação: comprimido. 

400 CO  21,50 8.600,00

123 VIDRO PARA PISTOLA 50 ML. 
Material veterinário, tipo: tubo, material: vidro, 
aplicação: para seringa tipo pistola, capacidade: 
capacidade 50 ml. Embalagem 12 unidades. 

50 EB  117,04 5.852,00

124 XILAZINA 10% FRASCO 20 ML. 
Provoca nos animais um estado de sedação e um 
alto grau de analgesia, cuja profundidade 
depende da dose utilizada. Também produz um 
acentuado relaxamento muscular generalizado. A 
analgesia e produzida por estimulação dos alfa-
receptores periféricos e centrais. A xilazina não 
produz excitação e apresenta grande poder 
anestésico reversível que se caracteriza pelo 
bloqueio do impulso nervoso. A sedação é 
induzida, principalmente, através da estimulação 
dos alfa-2-receptores centrais. Após a sedação, 
provoca analgesia e relaxamento muscular, 
quando administrada em cães, gatos, bovinos e 
equinos. A xilazina possui um certo efeito 
emético, principalmente em gatos e 
ocasionalmente em cães, quando a droga e 
administrada pela via intramuscular. A emese e 
menos frequente quando a administração e pela 
via intravenosa. O efeito emético pode ser 
desejado em cirurgias de emergência, onde no e 
possível submeter o animal a jejum prévio. Efeitos 
Cardiovasculares: quando administrada pela via 
endovenosa, a xilazina produz bradicardia nos 
animais que não receberam pré medição 
anticolinérgica. Esta bradicardia devida ao reflexo 
baro receptor do sinus carotídeo em resposta 
hipertenso que ocorre após a administração da 
xilazina. Além disso, a xilazina diminui a atividade 
simpática e aumenta a atividade vagal. Nos 
equinos, após a administração de xilazina, 
observa-se inicialmente uma diminuição dos 
batimentos cardíacos que logo voltam a seu nível 
normal. Nos cães, a xilazina produz uma 
diminuição do fluxo sanguíneo aórtico. O mesmo 
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Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ocorre nos bovinos. A administração intra 
muscular de xilazina produz uma pequena 
diminuição ou nenhuma alteração na pressão 
arterial dos equinos, sendo este efeito mais 
significativo nos bovinos. Efeitos Respiratórios: em 
cães e gatos, após a administração de xilazina, não 
se observam alterações no pH arterial, PaO2 e 
PaCO2. Em equinos observa-se uma diminuição da 
frequência respiratória. Efeitos Digestivos: em 
ruminantes, a xilazina pode provocar sialorreia. 
Nos cães, pode causar distensão gástrica 
aparentemente devida a aerofagia e relaxamento 
do esfíncter gastro esofágico, o qual pode resultar 
em refluxo do conteúdo gástrico. De forma geral, 
causa diminuição do peristaltismo intestinal 
devido a inibição da acetilcolina no plexo de 
Auerbach. Efeitos Endócrinos: a xilazina produz 
uma diminuição das concentrações plasmáticas de 
insulina, devido a sua ao sobre os alfa-2-
receptores das células beta pancreáticas que 
inibem a secreção insulínica. Também causa um 
aumento das Concentrações plasmáticas de 
glicose e do hormônio do crescimento. Nos 
equinos provoca uma diminuição dos níveis 
plasmáticos do hormonioanti-diuretico, voltando 
a normalidade após 80 minutos. Outros efeitos 
endócrinos são transitórios e de menor 
importância clínica. Efeitos Renais: a xilazina 
produz um aumento do fluxo urinário. Efeitos na 
Gestão: a xilazina no e uma droga abortiva nem 
teratogênica, no entanto, causa um aumento do 
tônus do miométrio e diminuição da pressão intra 
uterina em vacas, devido a sua ação sobre os alfa-
2-receptores, razão pela qual, recomenda-se 
evitar o uso de xilazina no último mês de 
gestação. Distribuição: a xilazina, após a 
administração intramuscular, e rapidamente 
absorvida, sofrendo posteriormente uma intensa 
bio transformação. Cerca de 20 metabolitos foram 
identificados. O metabolismo da droga e rápido e 
sua vida media varia de 23 minutos em ovinos a 
50 minutos em equinos. Uso veterinário. 

VALOR MEDIO DE MERCADO:       R$ 347.931,30 (trezentos e quarenta e sete mil novecentos e 

trinta e um reais e trinta centavos).  

Jacutinga, 10 de janeiro de 2023. 
 

 
Newton José de Carvalho 

Secretário Municipal de Governo. 
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ANEXO VI –MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 
DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade 

nº ................................... e do CPF nº. ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO A TEOR DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 

FEDERAL N° 10.520 DE 17.02.2002. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022 

 

 

A   Empresa ........................................., localizada na Rua (Av)............................n°...........na 

cidade de ........................................através de seu representante  legal  no final assinado, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 

referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização 

nos termos da lei. 

 

Local e data 

 

 

                                Carimbo e Assinatura 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da citada lei. 

 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO IX –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO E OU SUPERVENIENTE 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 321/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os 

fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Município 

de Jacutinga MG, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa 

habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade 

de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

Declaramos mais, que concordamos com todas as disposições impostas pelo edital. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 

PROPOSTA. 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
designado LICITANTE, para fins do disposto no item 9.12.5 do Edital do PRC 321/2022, Pregão 
eletrônico 157/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da licitação para a escolha mais vantajosa para 
aquisição medicamentos, insumos e equipamentos e uso veterinário, foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação. 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 157/2022 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 157/2022 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jacutinga, antes da abertura oficial das propostas, 
e; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

(Local e data) 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 


